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Processo nº 0980/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0980/2026 
 

Nº UASG 926309 - PREGÃO ELETRÔNICO n° 90030/2026 
 

PARTICIPAÇÃO AMPLA 
 

PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 08 (OITO) DIAS ÚTEIS 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1500, Jardim São Paulo, São Carlos, 
SP, inscrita no CNPJ sob nº 45.359.973/0001-50, I.E. nº 637.271.909.116, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será realizada 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO", que será regido 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, Leis complementares nº 123/06 e 147/14, e Decreto 
Municipal nº 872/2024, 
(http://www.saocarlos.sp.gov.br/images/stories/diario_oficial_2025/DO_21012025_2656.pdf), 
e alteração do Decreto Municipal nº 9/2026 
(https://cidadao.saocarlos.sp.gov.br/servicos/jornal/), além das demais disposições legais 
aplicáveis, e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de 
autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 
 
A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no endereço 
eletrônico www.compras.gov.br. (UASG: 926309) 
 
O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos sítios: www.compras.gov.br, e www.saaesaocarlos.com.br. 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 
R$ 162.006,03 (cento e sessenta e dois mil, seis reais e três centavos). 
 
As despesas decorrentes com o presente objeto correrão por conta da Dotação Orçamentária 
nº 29.01.17.512.5000.2.500.4.4.90.52.04.1100000. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h do dia 02/06/2026. 
 
MODO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será realizada pelo modo de 
disputa aberto, com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.  
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LANCES: Fica estabelecido o intervalo mínimo entre os lances ofertados durante a sessão, o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento). 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília (DF). 
 
Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DO OBJETO E DO ORÇAMENTO ESTIMADO; 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO; 
ANEXO VI – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente tem por objeto a aquisição de Equipamentos de Informática, incluindo 
hardware, suprimentos, softwares e computadores, para atender às demandas do SAAE - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos (SP), conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes dos ANEXOS do presente edital. 
 
1.1.1.  Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
CATSER e/ou CATMAT e as constantes deste edital prevalecerão as últimas.  
 
1.2. FINALIDADE: Assegurar a continuidade, eficiência e segurança das atividades 
administrativas e operacionais desenvolvidas pela Autarquia, cujas rotinas dependem 
diretamente da utilização de equipamentos e componentes de informática para execução de 
serviços internos, atendimento ao público, gestão de sistemas administrativos, controle 
operacional e armazenamento de dados institucionais. 
 
1.3. SETOR REQUISITANTE: Gerência de Tecnologia da Informação, subordinada à 
Superintendência de Tecnologia e Integração, as quais estabeleceram as especificações do 
objeto constantes no Termo de Referência - Anexo I. 
 
2. DO REGISRO DE PREÇOS: Não se aplica ao presente certame. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema 
eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do 
sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
 
3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido 
para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que, trata-se 
de licitação para PARTICIPAÇÃO AMPLA. 
 
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
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cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 
contratante de que trata o subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 será 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. No que concerne aos subitens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DECLARAÇÕES 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2. As disposições deste Edital que tratam especificamente da forma de realização da fase de 
habilitação são aplicáveis na hipótese em que a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
4.3. Os licitantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
4.4.1. de condições de participação: 
4.4.1.1. sobre ciência do edital; 
4.4.1.2. sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas. 
4.4.2. para fins de habilitação: 
4.4.2.1. sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 
4.4.2.2. sobre inexistência de impedimento à habilitação; 
4.4.2.3. sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
4.4.2.4. sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
4.4.2.5. sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos. 
4.4.3. de cumprimento da legislação trabalhista: 
4.4.3.1. sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 
4.4.3.2. sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz. 
 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte que atenda ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
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42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, 
excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, 
conforme especificado nos subitens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes. 
 
4.5.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor 
estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 
 
4.5.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00), nos termos do § 2º do 
art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 4.5.1 ou no 
subitem 4.5.2, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.5.4. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item. 
 
4.5.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.7. O licitante também deverá responder às declarações disponibilizadas pela plataforma 
quanto: 
a – à existência ou não de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho; 
b – à existência ou não de programa de integridade (compliance) em sua estrutura 
organizacional. 
 
4.7.1. Essas informações possuem caráter meramente declaratório, sendo utilizadas 
exclusivamente para fins de aplicação dos critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.7.2. A declaração deverá ser registrada diretamente no sistema eletrônico no momento do 
cadastro da proposta, constituindo condição necessária para o envio da proposta. 
 
4.7.3. A ausência de ações de equidade de gênero ou de programa de integridade não 
impedirá a participação do licitante no certame, implicando apenas a impossibilidade de 
utilização desses fatores como critério de desempate, quando aplicável. 
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4.7.4. Na hipótese de ocorrência de empate entre propostas, poderá ser solicitado ao licitante 
que houver declarado possuir ações de equidade de gênero ou programa de integridade que 
comprove documentalmente tais condições, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.7.5. No que se refere às ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, o licitante poderá declarar no sistema eletrônico possuir certificação ou 
reconhecimento em níveis ouro, prata ou bronze, quando existente, devendo apresentar a 
respectiva comprovação documental caso esse critério venha a ser utilizado para fins de 
desempate. 
 
4.7.6. A não comprovação das condições declaradas, quando solicitada pela Administração, 
implicará desconsideração do critério de desempate correspondente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no 
início deste Edital o critério de julgamento por menor preço. 
 
4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 4.11 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário do item; 
5.1.2. Marca/Fabricante. 
5.1.2.1. Quando o objeto da contratação não envolver fornecimento de bens ou quando a 
identificação de marca não for pertinente ao item licitado, o licitante deverá utilizar a opção 
“não se aplica”. 
5.1.2.2. A ausência de indicação de marca não implicará, por si só, a desclassificação 
automática da proposta, considerando que o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentar proposta adequada em arquivo digital, contendo todas as informações pertinentes 
ao objeto e às condições de fornecimento. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como, e 
sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, vale transporte, refeição, cesta básica, 
assistência médica, adicional de risco de vida, auxílio funeral, curso de reciclagem, seguro de 
vida, uniforme e equipamentos, BDI-Benefício de Despesas Indiretas, entre outros que a 
licitante ofereça; seguros, frete, embalagens, carga/descarga, instalação, lucros, despesas, 
acessórios e encargos, inclusive tributários, incidente sobre a proposta, quando não 
incorporados ao preço oferecido e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
edital e seus anexos. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, se for o caso, quando 
houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão 
aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, 
devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
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5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de 
indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E F ORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido 
no início deste Edital, correspondendo ao menor preço). 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,5% (cinco décimos por cento). 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 
deste Edital. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 
desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
6.13. No presente certame não será adotado o modo de disputa “fechado e aberto”. 
 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
6.20.5. Não se aplicará tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor 
estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 
 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação, no período de cinco minutos; 
6.21.1.2. Considerar-se-á circunstancialmente inviável a aplicação do critério de desempate 
previsto no inciso II do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, em razão da ausência de 
parametrização do Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br) para tanto; 
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, considerando certificação ou reconhecimento em níveis ouro, prata ou 
bronze, conforme Instrução Normativa SEGES 382/2025 e Decreto Federal 11.430/2023; 
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
Decreto Federal 11.430/2023. 
6.21.2. Caso o sistema eletrônico identifique licitante que tenha declarado possuir ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho ou programa de integridade 
(compliance), para definir o desempate, o pregoeiro solicitará a comprovação documental das 
condições declaradas. 
6.21.2.1. A comprovação deverá ser apresentada pelo licitante convocado, no prazo de quatro 
horas, prorrogáveis por igual período, por meio de envio de documentação no sistema 
eletrônico. 
6.21.2.2. A não comprovação das condições declaradas implicará a não aplicação do critério 
de desempate correspondente, prosseguindo-se com a aplicação dos demais critérios previstos 
na legislação. 
6.21.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
6.21.4. Se o empate ainda persistir, será realizado sorteio eletrônico de forma automatizada 
pelo sistema. 
 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação (conforme 
a alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início deste Edital), o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
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6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.23. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.23.1. A proposta deverá ser apresentada em arquivo digital, nos moldes estabelecidos no 
ANEXO III, assinada digitalmente pelo representante legal da empresa, na qual deverá 
constar: 
6.23.1.1. Número do Pregão e do Processo; 
6.23.1.2. Nome ou razão social do proponente, CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 
endereço completo, número de telefone e endereço eletrônico (e-mail); 
6.23.1.3. Descrição do objeto e quantitativos, conforme se apresenta no Anexo II;  
6.23.1.4. Valor(es) unitário(s) e total(is) da proposta em expressão numérica e por extenso; 
6.23.1.5. Garantia: em conformidade com o código de Defesa do Consumidor, e em 
conformidade com o Termo de Referência – Anexo I. 
6.23.1.6. Prazo de entrega/execução. 
6.23.1.7. Local e condições de entrega. 
6.23.1.8. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
contados da data de sua apresentação;  
6.23.1.9. Dados relativos à conta corrente em nome do licitante, cadastrada em seu CNPJ: 
banco, agência e número da conta.  
6.23.1.10. Dados do representante legal que assinará o instrumento de contratação se a 
proponente for vencedora: nome, número do CPF e RG.  
6.23.1.11. Condições de pagamento, conforme item 7 do Termo de Referência. 
6.23.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 
pregoeiro. 
 
6.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento 
da proposta classificada em primeiro lugar. 
 
7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 3.5 e 4.5 deste Edital. 
 
7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
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à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus Anexos. 
 
7.3.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.3.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 
trata o subitem 7.3, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do 
licitante conforme disposições do item 8. 
 
7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.4.1. contiver vícios insanáveis; 
7.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 
Anexos; 
7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
Anexos, desde que insanável. 
7.5. Serão considerados indícios de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.  A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação. 
7.7.1. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 
7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
7.9 Para o presente certame não há exigência de apresentação de amostra(s), nem de 
execução de prova de conceito.  
  
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na 
documentação que constitui ANEXO VI deste Edital, consistindo na documentação necessária 
e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante realize visita técnica. 
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8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia, e serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.2.1. Serão aceitos documentos autenticados na forma digital, de modo que a verificação da 
autenticidade possa ser realizada via internet, nos sítios eletrônicos oficiais de entidades e 
órgãos emissores. 
8.2.2. Os documentos que não possuírem autenticação digital deverão ser apresentados no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, por meio de cópia autenticada, cuja prova de autenticidade seja 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. A declaração pessoal de 
advogado poderá ser autenticada de forma digital, conforme item anterior. 
8.2.3. A opção de apresentação dos documentos em via física: deverão ser entregues ao 
Setor de Contratos e Licitações do SAAE, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 1500 - Jardim 
São Paulo - CEP: 13.570-390 - São Carlos - SP, aos cuidados do pregoeiro. 
 
8.3. O SICAF poderá ser consultado pelo pregoeiro, em sede de diligência, para 
verificação de documentos que já se encontravam disponíveis à época da abertura do 
certame, para fins de habilitação. 
 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). (ANEXO III). 
 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. (ANEXO III). 
 
8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, 
caput). 
8.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo 
único). 
 
8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que 
integra este Edital como Anexo VI somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 64): 
8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no 
subitem 8.2. 
 
8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de 
pequeno porte que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto 
na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite 
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, 
quando houver, no item 3. 
8.14.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições do subitem anterior deverá comprovar sua regularização sob pena de 
decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
 
8.15. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação encontra-se no item 14 
deste Edital. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A disciplina deste item 9 não se aplica no presente 
procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: A disciplina deste item 10 não se aplica 
no presente procedimento, por não se tratar de    licitação para registro de preços. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 15 (quinze) 
minutos; 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com 
dolo ou culpa: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
12.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este 
Edital; ou 
12.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em 
desacordo com as especificações do Edital; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação, retirar a nota de empenho 
ou a ata de registro de preço no prazo e condições estabelecidos pela Administração; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra 
falsificada ou deteriorada; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra 
este instrumento, e aplicada após regular processo administrativo. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 
de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
12.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no  
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 
responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no subitem 12.1.1, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 
regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 
administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizara contratação, retirar a nota de 
empenho ou assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos pela 
Administração, descrita no subitem 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante, o adjudicatário ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando- 
se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 
pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o 
Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 
nos termos do art. 160 do referido diploma legal. 
12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte meio: e-mail: pregoeiro@saaesaocarlos.com.br.  
13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, 
será motivada nos autos do processo de licitação. 
13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 
em sítio eletrônico oficial conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 
juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado, e serão publicadas no sítio eletrônico www.compras.gov.br, sem informar a 
identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus Anexos. 
13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados 
não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 
questionamentos extemporâneos. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o 
objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
14.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 
ocorrerá mediante a assinatura de Contrato ou emissão de nota de empenho/pedido de 
compras, cuja minuta integra este Edital como ANEXO IV. 
14.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 
pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo 
de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio 
eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 
dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei 
estadual nº 12.799, de 2008. 
14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no 
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os 
documentos de habilitação. 
14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 
14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame 
licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio 
de declaração específica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo; 
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14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para a retirada da nota de empenho/pedido de compras ou assinatura do 
instrumento de contratação, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2.2.1. O prazo para formalização da contratação previsto no subitem anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração; 
14.2.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho/pedido de 
compras ou assinatura do instrumento de contratação, importará na recusa à contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 
14.2.2.3. A retirada da Nota de Empenho/Pedido de compras ou assinatura do instrumento de 
contratação, implica o reconhecimento pelo adjudicatário: 
14.2.2.3.1. de que referida Nota de Empenho/Pedido de compras está substituindo o 
instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
14.2.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua 
proposta; 
14.2.2.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 
normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 
1990, e princípios gerais dos contratos; 
14.2.2.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.2.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
14.2.2.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 
14.2.2.3.7.  de que não será permitida a subcontratação do objeto. 
14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 
habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não retirar a 
nota de empenho/pedido de compras ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a 
Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o 
procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com 
fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do  art. 90 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
14.3. Liquidadas as despesas através do recebimento definitivo acompanhado dos documentos 
exigidos do edital e no Pedido de Compras/Contrato, será processado o respectivo pagamento. 
14.3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 
concorrente informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco 
credenciado, a critério do SAAE. Não serão aceitos boletos bancários. 
14.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento 
do objeto licitado, acompanhado da Nota Fiscal Fatura, e apresentação dos comprovantes de 
regularidade perante o INSS e FGTS, desde que devidamente atestado pelo SAAE, através de 
Termo de Recebimento Provisório/Definitivo (Resolução SAAE 03/2016). 
14.3.3. O(s) licitante(s) contratado(s), de acordo com a cláusula 2ª, inciso I, do protocolo 
ICMS 42/09, estará(ão) obrigado(s) a emitir(em) Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, 
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portanto, encaminhar por meio eletrônico para os seguintes endereços de e-mail: 
informatica@saaesaocarlos.com.br. 
14.3.3.1. Haverá retenção de Imposto de Renda sobre os bens e serviços fornecidos em 
conformidade com a IN RFB nº 2.145/2023 e anexo 1 da IN RFB nº 1234/2021, cabendo às 
empresas destacarem o valor a ser retido ou em casos de isenção, não incidência ou alíquota 
zero, informar o dispositivo legal que a ampara; não haverá retenção de CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP. 
14.3.4. Caso o(s) produto(s) seja(m) recusado(s) ou o correspondente documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização da 
entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
14.4. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 
14.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
14.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.8. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.9. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 
 
14.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
14.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.12.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 
sessão pública deste Pregão. 
14.12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado assinará Termo de Ciência 
e de Notificação (ANEXO V), conforme a disciplina aplicável pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico compras.gov.br, e no endereço 
eletrônico www.saaesaocarlos.com.br.  
 
14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São Carlos – SP. 

 
São Carlos, 13 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Derike Rafael Contri 
Presidente do SAAE 
Decreto nº 04/2025 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  
1. OBJETO 

 
Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática, incluindo 
hardware, suprimentos, softwares e computadores, para atender às demandas do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de São Carlos. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade, eficiência 
e segurança das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas por esta Autarquia 
Municipal – SAAE, cujas rotinas dependem diretamente da utilização de equipamentos e 
componentes de informática para execução de serviços internos, atendimento ao público, 
gestão de sistemas administrativos, controle operacional e armazenamento de dados 
institucionais. 
 
A infraestrutura de Tecnologia da Informação constitui elemento estratégico para o 
cumprimento das atribuições legais da Autarquia, sendo indispensável ao funcionamento 
regular dos setores administrativos, financeiros, operacionais e técnicos. A indisponibilidade de 
equipamentos ou a ocorrência de falhas decorrentes de componentes defeituosos impacta 
diretamente a produtividade dos servidores, a qualidade do atendimento à população e a 
continuidade dos serviços públicos essenciais. 
 
Além da aquisição de computadores do tipo desktop para substituição de equipamentos 
obsoletos ou ampliação da capacidade operacional, faz-se necessária a aquisição de peças e 
componentes de informática, tais como discos rígidos (HD/SSD), fontes de alimentação, 
módulos de memória, teclados, mouses e demais periféricos, destinados à manutenção 
preventiva e corretiva do parque tecnológico existente. 
 
Os equipamentos e componentes de informática estão sujeitos à depreciação natural 
decorrente do uso contínuo, desgaste físico e obsolescência tecnológica. A evolução constante 
dos sistemas operacionais e aplicações institucionais exige maior capacidade de 
processamento, armazenamento e estabilidade, tornando inadequados equipamentos e peças 
que não acompanham tais exigências. 
 
Ademais, a manutenção de equipamentos com componentes danificados ou defasados pode 
gerar interrupções frequentes, perda de dados, riscos à segurança da informação e elevação 
de custos com reparos emergenciais, contrariando o princípio da economicidade e da eficiência 
administrativa. 
 
Dessa forma, a presente contratação visa: 

 
• Garantir a continuidade dos serviços públicos prestados pelo SAAE; 
• Reduzir riscos operacionais e tecnológicos; 
• Promover a modernização e manutenção adequada do parque de informática; 
• Assegurar maior eficiência administrativa e segurança das informações institucionais; 
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• Atender aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do 
serviço público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

 
Os itens e respectivos quantitativos que compõem o presente certame encontram-se 
organizados e distribuídos em 06 (Seis) Grupos, conforme detalhamento constante nas 
tabelas a seguir. 

 
A divisão foi realizada considerando a natureza, similaridade técnica e especificidade dos 
produtos, visando garantir melhor organização do processo licitatório, ampliação da 
competitividade e adequada segmentação de mercado. 
 
Grupo 1 – Materiais de informática. 

 
Item Código Descrição Quantidades 

01 21.003.54 
Cabo de rede UTP rígido azul homologado CAT 5e com 
300m (fios internos de cobre puro rígido, maciço) 

01 Caixa 

02 21.003.345 

SSD 240 GB Formato: 2,5 pol; Interface: SATA Rev. 3.0 
(6Gb/s) — compatível com a versão anterior SATA Rev. 
2.0 (3Gb/s); Capacidades: 240GB; NAND: TLC; 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 
350MB/s para gravação; Expectativa de vida útil: 1 
milhão de horas MTB. Garantia 1 (um) ano. 

20 UN 

03 21.003.346 

Switch de Mesa de 8 Portas 10/100/1000; 
CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE- Padrões e 
Protocolos: IEEE 
802.3/802.3u/802.3ab/802.3xCSMA/CD- Interface: 8 
Portas 10/100/1000Mbps RJ45 (Auto negociação/Auto 
MDI/MDIX)- Sem Ventoinhas- Consumo de Energia: 
Máximo: 4.5W (220V/50Hz)- Fonte de Alimentação 
Externa: 100-240VAC, 50/60Hz. Garantia 1 (um) ano 

04 UN 

04 21.003.279 

Disco rígido interno com Capacidade: 2TB (Dois 
Terabytes); Interface: Sata III (6Gb/s); Spin Speed 
(RPM): 7200 RPM; Sustained data transfer rate: 
149Mb/s ou mais rápido; Average latency: 4.16ms ou 
menor; Random read seek time: 8.5ms ou menor; 
Random write seek time: 9.5ms; ou mais rápido; I/O 
data transfer rate: 600MB/s ou mais rápido; 
Unrecoverable read errors: 1 in 1014; Buffer: 64MB ou 
maior; Velocidade de rotação: 7.200rpm. 

02 UN 

 
 
 

05 
 
 
 

05.053.286 

Filtro de linha com 6 tomadas perpendiculares no novo 
padrão brasileiro NBR14136. Para proteção de 
computadores, impressoras, fax, televisores e 
eletroeletrônicos. Possui fusível interno para proteção 
dos equipamentos contra curtos circuitos e sobrecargas. 
Dispõe de chave Liga/Desliga para maior proteção dos 
equipamentos. Produto certificado pelo INMETRO 
(obrigatório). Cor: preto ou branco. Tensão nominal: 
127 / 220 V. Tensão máxima: 250 V. Corrente nominal 
de trabalho: 10 A (Fusível). Energia dissipada: 140 
Joules. Tensão máxima de grampeamento: 710 V. 
Filtros: RFI e EMI (obrigatório). Comprimento do cabo 
de força mínimo: 1,3 m. Tomadas: 6 tomadas 2P + T 
no novo padrão brasileiro NBR14136. Potência máxima 
de consumo: Tensão de entrada: 1270 W em 127 V. 

25 UN 
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Tensão de entrada: 2500 W em 250 V. Ref. 
especificações: Filtro de linha LeaderShip 3336 e filtros 
de linha similares. 

06 21.003.59 Conector RJ45 macho homologado CAT 5e 400 UN 

07 21.003.276 

Roteador AC 1200 Mbps Dualband 5dBi - Alimentação 
Elétrica: Entrada: 110 a 240 V AC, 50/60 Hz; Antena - 
Ganho (dBi)5dBi; Antena - Tipo: Externa; Frequência 
Wi-Fi: Dualband 2,4 Ghz e 5 Ghz; Segurança: Acesso 
protegido Wi-Fi (WPA/WPA2) / WPS; Temperatura 
Operacional: 0 a 40 °C (32 a 104 °F) 
Certificações:;BSMI; CCC; CE; CSA Internacional; FCC; 
LVD; NCC; RoHS; Interfaces de Rede: 1x WAN Fast-
Ethernet 10/100Mbps; 4x LAN Fast-Ethernet 
10/100Mbps; LEDs: Internet; LAN (x4); Power; WLAN; 
WPS; Padrões Wi-Fi: 802.11a/b/g/n/ac; IEEE 802.3u; 
Conteúdo da embalagem: 01 Roteador AC adaptador de 
energia e manual. 

03 UN 

08 27.008.114 

Telefone com fio características: Discagem: Tom e Pulso, 
pino padrão Telebrás, funções: tecla flash, rediscagem 
do último número, tecla mute, ajuste do volume em 3 
níveis, ajuste da tonalidade 3 melodias, 4 memórias de 
toque único, 10 memórias de dois toques, Cor preto 

30 UN 

09 21.003.152 Mídia virgem DVD + R de 4,7 GB 100 UN 
10 20.020.15 Envelope para/Cd /dvd 126x126mm branco c/janela. 100 UN 

11 21.003.363 

HD Externo Portátil USB 3.0 2TB Interface: USB 3.0; 
Capacidade: 2TB; Dimensões aprox. (C x L): 113.5 x 76 
mm; USB 3.0 plug-and-play sem adaptadores de fonte 
de alimentação, direto no cabo usb, incluso Cabo USB 
3.0, 46 cm. Garantia 1 (um) ano. 

 
02 UN 

12 21.003.382 

Webcam Full HD com microfone. Resolução máxima: 
1080p/30 qps - 720p/ 30qps. Megapixels da câmera: 3. 
Tipo de foco: Foco automático. Tipo de lente: Vidro. 
Correção automática de luz usa a tecnologia 
RightLightTM 2. Microfone integrado: Microfones duplos 
para som estéreo nítido. Alcance de microfone: Até 1 
m. Campo de visão (CDV) diagonal: 78°. Zoom digital: 
1.2x Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a 
monitores de laptop ou LCD. Compatível com Windows 
8 ou superior, macOS 10.10 ou superior, ChromeOS, 
Porta USB-A. Cabo de 1,5m, Alça de proteção de 
privacidade. Referência: Logitech C920s Pro Full HD. 

02 UN 

13 21.003.369 
Pen drive, com capacidade de 128gb, velocidade 
compatível com USB 3.0 ou superior,  compatível com 
Windows® 7 , 8, 10 ou superior. 

02 UN 

14 21.003.383 

Kit Teclado + Mouse com fio; resistente ao 
derramamento de líquido; Conectividade plug-and-play; 
Cor: Preto; Layout: ABNT 2; Windows 10, 11 ou 
superior; Comprimento do cabo do mouse: 1.8 m; Peso 
do mouse: 90 g; Dimensões do mouse: 38.1 x 28 x 
132.1 mm; Comprimento do cabo do teclado: 1.5 m; 
Peso do teclado: 550 g; Dimensões do teclado: 450 x 
155 x 23.6 mm; Referência: Logitech mk120 

25 UN 

15 21.003.368 

Mouse sem fio, com conexão bluetooth, com mínimo de 
3 botãos (direito, esquerdo e scroll), largura mínima de 
6cm, design simétrico (ambidestro), compatível com 
Windows 7, 8, 10 ou superior, funcionamento a baterias 
tipo AAA, resolução do sensor mínima de 1000 dpi. 

02 UN 

16 05.016.249 
Cabo HDMI 10 Metros v1.4 ou mais recente - Alta 
Definição 1080p 3D Ethernet HDMI para TV 3D Full HD 

02 UN 
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LED LCD Plasma Audio e Video Ethernet, BlueRay, 
PlayStation3, Xbox, Notebook entre outros. Descrição 
técnica: 10 metros de comprimento; HDMI macho nas 
duas pontas banhado a ouro 24K (obrigatório); 
Conectores banhados a ouro para melhor transferência 
de sinal e resistência à corrosão; Pode ser usado para 
TV LED 3D LCD Plasma, HDTV, Home Theater, Notebook, 
Computadores, PS3 Playstation 3, Xbox 360, Receptor 
de Satélite todos modelos com HDMI, TV a Cabo (net 
tva sky e outros) Transferência Digital Áudio e Vídeo 
HD; Projetado para todos os padrões adequados para 
HDMI; Suporta 480i, 480p, 720p, 1080i, 1080p; 
Suporta 3D; Suporte Ethernet Versão 1.4 e suporta 
versões anteriores HDMI 1.0, 1.1, 1.2, 1.3; Cor: Preto 
Garantia contra defeitos de fabricação - 1 (um) ano. 

17 21.003.360 

Cabo Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d 1,5m – 2m - 
CARACTERÍSTICAS: Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d 1,5m 
Áudio e Vídeo em único cabo; Cabo hdmi 2.0v; High 
speed with Ethernet; Canal de Ethernet de 100 Mbps; 
Banda larga de 18 gbps; Conectores banhado a ouro 
24K; Máxima Fidelidade de áudio e vídeo; comprimento 
1,5 Metros; Full HDTV (4096x2160P); 4K x 2K 
resolution Support; 3D ready;Canal de retorno de áudio 
(acr); Dolby TrueHD e dts-hd Master Audio; 
COMPATIBILIDADE TVs led/ plasma/ lcd/ 3D, 4K; 
Notebooks/ computadores de mesa GARANTIA: 12 
meses 

05 UN 

18 21.003.370 

Cabo USB para USB-C, comprimento mínimo de 1 
metro, comprimento máximo de 1,20 metros, corrente 
de carregamento de 3 amperes, utilizado para 
carregamento e transferência de dados em dispositivos 
como smartphones, tablets e laptops. 

05 UN 

19 05.016.309 

Cabo telefônico CCI 2 Pares C/100 Metros, bitola: 
0,50mm. Fios de liga metálica, condutores isolados e 
torcidos em pares, identificados por cores, revestido por 
termoplástico polivinílico (PVC), tipo PVC/A para 70°C. 

01 Caixa 

20 21.003.380 

Memória DDR4 DRAM 2666 MHz 8 GB, suporte para 
XMP 2.0, Timings 16-18-18-35 ou menor, SPD Voltage 
1.2V Referência: Corsair DDR4 DRAM 2666 MHz 8 GB 
(1x8GB) VENGEANCE® LPX Preto 

04 UN 

21 21.003.60 
Bateria Mod. CR2032 - 3V Tipo Moeda p/ Setup Placa 
Mãe 

50 UN 

22 21.003.379 

Mouse e Teclado sem fio Cor: Preto Conectividade: 
Wireless 2.4GHz (receptor USB) Número de Botões do 
Mouse: 3x Sensor: LED óptico Velocidade de 
Rastreamento: 1000 DPI Bateria: 2 pilhas AAA para o 
teclado, 1 pilha AA para o mouse Teclado Alfanumérico: 
Sim Teclado Retroiluminado: Não Layout: ABNT 2 
Referência: Dell KM3322W 

01 UN 

23 21.003.381 

SSD M.2 NVMe PCIe 240GB, Formato: M.2 2280, 
Interface: NVMe PCIe 4.0 x 4, Capacidade: 240GB ou 
superior, Gravação sequencial: 1300 MB/s ou superior 
Leitura sequencial: 3000 MB/s ou superior, Resistência: 
80 TBW ou superior, Temperatura de armazenamento: 
-40 ° C ~ 85 ° C, Temperatura de operação: 0 ° C ~ 70 
° C, MTBF: 1.500.000 de horas Referência: Kingston 
SNV2S/250G 

05 UN 

24 21.003.361 
Adaptador splitter, HDMI (macho) para 2 HDMI HDMI 
(macho) para 2 HDMI (fêmea) adaptador splitter 

03 UN 
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Comprimento do cabo: 30cm Fácil de instalar (plug and 
play), Adequado para alta definição resoluções de 
imagem como 720p, 1080i, e 1080p e poderá conectar 
o cabo HDMI para HDTV Cor: Preto Comprimento: 
Aprox. 13 polegadas (32 cm) HDMI 1x2 HDMI macho 
para fêmea splitter cabo resolução,480i, 480p, 720p, 
1080i, 1080p 

25 21.003.343 

Fonte de alimentação padrão ATX. Fonte de 
alimentação padrão ATX para gabinete de computador 
com baixo nível de ruído Especificações: Tipo: ATX 12V 
v2.31 e EPS 2.92, Potência máxima: 400W ou maior, 
Barramento: trilho único de +12V, Tensão de entrada: 
100 - 240V (automático), Corrente de entrada: 6.0 - 
3.0A ou maior, Frequência: 47Hz - 63Hz, Certificação: 
80 Plus White ou maior comprovados no site 
www.plugloadsolutions.com/80PlusPowerSupplies, 
Eficiência: 80% típica, Ventoinha: 1 x 120mm; 
Proteções contra: sobrecargas, baixa tensão, curto-
circuito, picos de corrente e superaquecimento, MTBF: 
100.000 Horas, Cabeamento: Fixo, Conectores: 1 x ATX 
1 x EPS , 1 x PCIe, 4 x SATA, 4 x Periféricos 4-Pin 
Compatibilidade, compatível com os padrões ATX12V 
v2.31 e EPS 2.92 mais recentes e com as versões 
anteriores dos sistemas ATX12V 2.2 e mais antigos. 
Garantia 1 (um) ano. 

15 UN 

 
 
 
 
 
 
 
 

26 

21.003.384 

Placa de vídeo com interface de memória de 128 bits, 
equipada com 4 GB de memória dedicada do tipo 
GDDR5 ou superior. Frequência de clock mínima de 1.1 
GHz. Compatível com barramento PCI Express 3.0 ou 
superior. Suporte a DirectX 12 e OpenGL 4.5 ou versões 
superiores. Deve possuir, no mínimo, uma saída HDMI e 
uma saída DisplayPort ou DVI. Ideal para aplicações 
gráficas intermediárias, suporte a aceleração de 
hardware e resolução Full HD (1920x1080) ou superior. 
Acompanha drivers e software de instalação 
compatíveis com sistemas operacionais Windows 10/11 
e Linux, Full Size. 

05 UN 

27 21.003.386 

 
Caixinhas de Som USB para Computador Alimentação 
via porta USB 5V, Conexão de áudio via plugue P2 (3,5 
mm estéreo), Potência RMS de 6W (3W por canal), 
Impedância de 4O, Resposta de frequência de 90 Hz a 
20 kHz, Sensibilidade = 80 dB, Configuração de canais 
2.0 estéreo, Controle de volume integrado, Material em 
plástico ABS de alta resistência, Comprimento do cabo 
de aproximadamente 1,2 metros, Compatibilidade com 
Windows, macOS, Linux e dispositivos com saída 
auxiliar P2, Instalação Plug and Play (não requer 
drivers), Dimensões aproximadas de 70 x 90 x 120 mm 
(cada caixa), Peso aproximado de 350 g (par), 
Iluminação LED RGB, Blindagem magnética contra 
interferências, Base emborrachada antideslizante. 
 

02 UN 

28 21.003.366 

Cabo Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d com 5 metros - 
CARACTERÍSTICAS: Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d, Áudio 
e Vídeo em único cabo; Cabo hdmi 2.0v; High speed 
with Ethernet; Canal de Ethernet de 100 Mbps; Banda 
larga de 18 gbps; Conectores banhado a ouro 24K; 
Máxima Fidelidade de áudio e vídeo; comprimento 5 

05 UN 
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Metros; Full HDTV (4096x2160P); 4K x 2K resolution 
Support; 3D ready;Canal de retorno de áudio (acr); 
Dolby TrueHD e dts-hd Master Audio; 
COMPATIBILIDADE TVs led/ plasma/ lcd/ 3D, 4K; 
Notebooks/ computadores de mesa GARANTIA: 12 
meses. 

29 21.004.193 

Passador de Slides Wireless USB 
Descrição Técnica: Dispositivo destinado ao controle 
remoto de apresentações, devendo possuir conexão 
sem fio 2.4G, com alcance mínimo de 30 metros. 
Deverá possuir interface USB, com funcionamento em 
modo plug and play, compatível com os sistemas 
operacionais Windows e Mac OS e com os principais 
softwares de apresentação, deverá possuir design 
ergonômico, botões físicos para avanço e retorno de 
slides e apontador laser vermelho. A alimentação 
deverá ser realizada por pilhas, devendo acompanhar 
pilhas para uso imediato, bem como receptor USB 
compatível e funcional. O equipamento deverá possuir 
garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos de 
fabricação. 

01 UN 

30 21.004.199 

Descrição: Microfone para áudio conferência sem fio 
Descrição detalhada: Microfone para áudio conferência 
sem fio; Conexão via Bluetooth® 5.0 ou via cabo USB 
C; Microfone 360º Omnidirecional; Conectividade Plug & 
Play; Comunicação Full Duplex; Alcance de Bluetooth 
até 10m sem barreiras;  Teclas sensíveis ao toque com 
LED de funcionamento para ajuste de volume/mudo, e 
controle de assistente de voz;  Modo Standby; 
Borrachas anti-vibração; Suporte mecânico retrátil para 
melhor direcionamento de áudio e recepção de voz; 
Compatível com os principais softwares de comunicação 
unificada (Skype, Zoom, Starleaf, Microsoft Teams, 
entre outros); Acompanha estojo de proteção; Até 15h 
de duração de bateria; Recarga rápida completa em 3 
horas; Adaptador USB C - USB A. Referência: Áudio 
Conferência Intelbras CAP 200 BT 

01 UN 

31 21.003.387 

Descrição: Adaptador Bluetooth USB-A 
Descrição detalhada: Versão do Bluetooth 5.1 
(retrocompatível com 4.0/4.1/4.2/5.0); 
Compatibilidade: Windows 8, 10 e 11 (plug and play); 
Conectividade Wireless; Alcance de Transmissão: Até 20 
metros; Conexão simultânea: Suporta até 7 
dispositivos; Frequência: 2.4GHz; Referencia: 
Adaptador USB-A Bluetooth 5.1 para PC e Notebook 
20m Baseus 

02 UN 

32 21.003.388 

Placa de Vídeo Low Profile (Perfil Baixo) com Interface 
PCI Express®: Gen 4 x16 (usa x8); Clock do Núcleo 
Boost:1492 MHz; CUDA® CORES:2304 Unidades; 
Velocidade da Memória:14 Gbps; Memória: 6GB 
GDDR6; Bus de Memória:96-bit; Saídas: DisplayPort x 
1 (v1.4a), HDMI™ x 2 (Suporta 4K@120Hz conforme 
especificações do HDMI™ 2.1); Suporte HDCP: Sim; 
Consumo de Energia:70 W; PSU Recomendada:300 W; 
Dimensões da Placa:174 x 69 x 42 mm; Peso (Placa / 
Pacote):311 g / 525 g Suporte: Suporte à Versão 
DirectX 12 Ultimate; Suporte à Versão OpenGL 4.6 
Máximo de Displays:3; Tecnologia G-SYNC®:Sim; 
Resolução Máxima Digital: 7680 x 4320; DLSS: Sim; 

01 UN 
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Ray Tracing: Sim; (Referencia: Placa De Vídeo MSI 
NVIDIA GeForce RTX 3050 OC LP, 6GB, GDDR6, DLSS, 
Ray Tracing, 912-V812-023) 

33 21.002.36 

Descrição: Impressora Térmica para Totem MP-4200 TH 
Método de impressão: Impressora Térmica para Totem; 
Transferência térmica direta | Velocidade: 250mm/s 
(para textos & gráficos) | Resolução: 8 pontos/mm (203 
x 203 dpi) | Densidade do Ponto: 0,125 mm x 0,125 
mm | Comprimento: 58,76,80 e 82,5 mm (640 
pontos/linha) máximo; PAPEL: Tipo: Papel com 
revestimento térmico | Comprimento: 58 a 82,5mm | 
Espessura: 0,048 – 0,070 mm | Diâmetro da Bobina: Ø 
102 mm (máximo) | Diâmetro mínimo do tubete: 12,5 
±0,5 mm (para uso interno) | Alimentação de Papel: 
Bobina Interna; Corte de Papel: Guilhotina com corte 
total ou parcial com 2 milhões de cortes; Sensores: 
Temperatura da Cabeça, Presença de Papel, Fim de 
Papel, Abertura de Tampa; Interface: ETHERNET+USB; 
Alimentação: Tipo: SMPS externa | AC: 100 ~ 240 VAC, 
50/60Hz | DC: 24VDC, 2,5A; Conector AC: INMETRO 
(Padrão Brasileiro) | Conector DC: A9099-3U; 
Dimensões: Largura X Comprimento X Altura | 150 x 
218 x 146mm; Peso: 1,1 Kg (Peso Líquido) / 1,2kg 
(Peso Bruto); Referencia: Bematech MP-4200 TH 

03 UN 

 

Grupo 2 – Baterias e No-Breaks 
 

Item Código Descrição Quantidades 

01 05.052.15 
Bateria selada tipo chumbo ácido regulada por válvula 
12 V 5,4 Ah para uso em no-break 

32 UN 

02 21.003.263 
Bateria Selada Tipo Chumbo Ácido Regulada por Válvula 
12V - 7,0Ah para uso em no-break 

24 UN 

03 21.004.189 

Nobreak (UPS) interativo com regulação on-line; 
Potência: 1200 VA;  Tensão entrada: Bivolt automático 
115/127/220V; Tensão saída: 115V~; Forma de Onda: 
Senoidal por aproximação - retangular PWM; Fator de 
potência de saída: 0,5; Conexão de entrada: Plugue 
NBR 14136; Conexão de saída: 8 tomadas; NBR 14136 
(6 tomadas de 10A + 2 tomadas de 20A); Tempo de 
autonomia (máximo): 60 minutos; Estabilizador 
Interno: Sim; Filtro de Linha; Formato: Torre; Porta 
fusível externo com unidade reserva; Autodiagnóstico 
de bateria; Battery Saver; Microprocessador ARM 32 
bits de alta velocidade com memória Flash; Função 
TRUE RMS; Autoteste; Recarregador Strong Charger; 
DC Start; Circuito desmagnetizador; Led bicolor que 
indica as principais condições de operação do nobreak; 
Alarme Audiovisual; Botão liga/desliga; Temporizado 
para evitar desligamentos acidentais e/ou involuntários; 
Função Mute; Inversor sincronizado com a rede elétrica 
(sistema PLL); Proteções para a carga: Queda de rede 
(Blackout); Ruído de rede elétrica; Sobretensão de rede 
elétrica; Subtensão de rede elétrica; Surtos de tensão 
na rede; Correção de variação da rede elétrica por 
degrau; Proteções do nobreak; Sobreaquecimento no 
transformador; Potência excedida; Descarga total da 
bateria; Curto-circuito no inversor; Dimensões AxLxP 
(mm): 233x140x386; Peso líquido (kg): 9,5. 
Referência: Nobreak SMS TECH 1200 VA 
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Grupo 3 – NAS - Network Attached Storage 
 

Item Código Descrição Quantidades 

01 
 

21.004.194 
 

Servidor de Armazenamento em Rede (NAS), 
Descrição Técnica: Servidor de Armazenamento em 
Rede (NAS), novo, sem uso anterior, destinado ao 
armazenamento centralizado, compartilhamento de 
arquivos, backup e proteção de dados em ambiente 
corporativo, devendo possuir 04 (quatro) baias internas 
SATA, compatíveis com HDD ou SSD nos formatos 2,5” 
e 3,5”, com suporte a hot swap, devendo ser fornecido 
com discos rígidos ou SSD inclusos em quantidade 
compatível com as baias instaladas, cada disco com 
capacidade mínima de 2 TB, próprios para operação 
contínua 24x7 e interface SATA III ou superior, 
equipado com processador ARM quad-core com 
frequência mínima de 2,0 GHz, memória RAM mínima 
de 4 GB instalada de fábrica, memória interna flash 
dedicada ao sistema operacional, suporte aos níveis de 
RAID 0, 1, 5, 6 e 10 ou equivalentes, com possibilidade 
de hot spare, expansão e migração de RAID online, 
devendo possuir no mínimo 01 porta Ethernet 
10/100/1000 Mbps e 01 porta Ethernet 2,5 GbE, com 
suporte a Jumbo Frames e Wake on LAN, 
disponibilizando no mínimo 03 portas USB, sendo ao 
menos 01 USB 3.x, para expansão, backup externo ou 
conexão de periféricos, com sistema operacional 
dedicado para NAS, gerenciado via interface web, 
suportando compartilhamento de arquivos via 
SMB/CIFS, NFS e FTP, gerenciamento de usuários, 
grupos e permissões, rotinas de backup local e remoto 
com agendamento, snapshots, versionamento e 
restauração de dados, acesso remoto seguro, 
criptografia de dados por hardware ou software, 
ventilação ativa, operação contínua, fonte de 
alimentação bivolt automática, fornecido com todos os 
cabos e acessórios necessários à instalação, 
documentação do fabricante e garantia mínima de 3 
anos. 

 
01 UN 

 

Grupo 4 - Roteador Routerboard Mikrotik. 
 

Item Código Descrição Quantidades 

01 21.003.354 

ROUTERBOARD RB 750 Gr3 hEX L4 880Mhz 256MB 
USB- Mikrotik ROUTERBOARD RB 750 Gr3 hEX 880Mhz 
256MB USB Especificações Código do produto: 
RB750Gr3 Arquitetura: MMIPS CPU: MT7621A 
Contagem do núcleo da CPU: 2 Freqüência nominal do 
CPU: 880 MHz Contagem de threads da CPU: 4 
Dimensões: 113x89x28mm Nível de licença: 4 (L4) 
Sistema operacional: RouterOS Tamanho da RAM: 256 
MB Tamanho de armazenamento: 16 MB Tipo de 
armazenamento: INSTANTÂNEO Alimentação PoE em 
PoE passivo PoE na tensão de entrada 8 a 30 V Número 
de entradas DC 2 (jaque DC, PoE-IN) Tensão de entrada 
de jaque DC 8 a 30 V Consumo máximo de energia 10 
W Consumo máximo de energia sem anexos 5 W 
Ethernet Detalhes Portas Ethernet 10/100/1000 5 
Periféricos Detalhes Tipo de cartão de memória microSD 

04 UN 
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Cartões de memória 1 Número de portas USB 1 
Redefinição de energia USB sim Tipo de slot USB USB 
tipo. 

 
Grupo 5 – Computador completo (workstation). 
 

Item Código Descrição Quantidades 

01 
 

21.001.48 
 

Computador Completo 
Descrição técnica: PROCESSADOR: Arquitetura 64 bits, 
com extensões de virtualização, número de núcleos 6, 
Nº de Performance-cores 6, total de threads 12, 
Frequência turbo max 4.40 GHz, Frequência turbo máx. 
do Performance-core 4.40 GHz, Frequência base do 
Performance-core 2.50 GHz, Cache 18 MB Smart Cache, 
Cache L2 total l7.5 MB, Potência básica do processador 
65 W, Energia turbo máxima 117 W, Vídeo integrado 
incluso. Sistema de dissipação de calor dimensionado 
para a perfeita refrigeração do processador tipo cooler 
box, considerando que este esteja operando em sua 
capacidade máxima, pelo período de 8 horas diárias 
consecutivas, em ambiente não refrigerado (Referência: 
Intel® Core i5-12400).  
PLACA MÃE: Arquitetura Micro ATX Form Factor, Intel® 
Socket LGA1700 for Intel® Core 14th & 13th Gen 
Processors, Intel® Core 12th Gen ou superior, Supports 
Intel® Turbo Boost Technology 2.0 and Intel® Turbo 
Boost Max Technology 3.0, Intel® H610 Chipset ou 
superior, 2 x DIMM, Max. 64GB, DDR4 
3200/3000/2933/2800/2666/2400/2133 Non-ECC, Un-
buffered Memory*, Dual Channel Memory Architecture, 
Supports Intel® Extreme Memory Profile (XMP), 1 x 
DisplayPort, 1 x D-Sub port, 1 x HDMI® port, 1 x PCIe 
4.0 x16 slot, 1 x PCIe 3.0 x1 slot, M.2_1 slot (Key M), 
type 2242/2260/2280 (supports PCIe 3.0 x4 mode), 
M.2_2 slot (Key M), type 2242/2260/2280 (supports 
PCIe 3.0 x2 mode), 4 x SATA 6Gb/s ports, 1 x Intel® 
1Gb Ethernet, 2 x USB 3.2 Gen 2 ports (2 x Type-A), 4 
x USB 2.0 ports (4 x Type-A), Realtek 7.1 Surround 
Sound High Definition Audio CODEC,Supports: Jack-
detection, Multi-streaming, Front Panel Jack-retasking, 
Supports up to 24-Bit/192 kHz playback, 2 x USB 3.2 
Gen 2 ports (2 x Type-A), 4 x USB 2.0 ports (4 x Type-
A), 1 x DisplayPort, 1 x HDMI® port, 1 x D-Sub port, 1 
x V-M.2 slot (Key E),1 x Intel® 1Gb Ethernet port, 3 x 
Audio jacks, 1 x PS/2 Keyboard (purple) port, 1 x PS/2 
Mouse (green) port. Suporte a Windows® 11 64-bit 
(Referência: ASUS PRIME H610M-A D4)  
MEMÓRIA RAM: 1 módulo de memória com 8GB de RAM 
DDR4, frequência 3200 MHz, suporte para perfil XMP 
2.0, Timings mínimos (CL, tRCD, tRP, tRAS) 19-19-19-
43. (Referência: Memória RAM XPG Gammix D35, 8GB, 
3200MHz, DDR4, CL16, Preto).  
ARMAZENAMENTO: SSD M.2 NVMe com 256 GB, 
memórias Flash NAND: 3D TLC, interface PCIe Gen3 x4 
ou superior, Leitura: 3500MB/s e Gravação: 1200MB/s 
(mínimos) (Referência: SSD 256 GB Adata XPG Gammix 
S11 Pro).  
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de alimentação tipo 
ATX mínimo 450w Reais, corrente alternada com 

18 UN 
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tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-
60Hz, com ajuste automático, cabos para ligar (placa 
principal, interfaces, discos, e demais periféricos) e que 
implemente PFC (Power Factor Correction) ativo com 
eficiência igual ou superior a 85% (PFC 80+) O modelo 
de fonte fornecido deve estar cadastrado no site 
https://www.clearesult.com/80plus/ na categoria 
Bronze ou superior. Poderão ser fornecidos atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é 
aderente ao padrão de eficiência energética, emitido 
por instituto credenciado junto ao INMETRO.  
GABINETE ATX - Suporta Placa Mae: ATX e Micro-ATX; 
Suporte HD: 1x 3½ e 1x 2½; Conectores frontais: 2x 
USB, USB 3.0, Mic e HD Áudio sem uso de adaptadores; 
Cor: Gradações neutras de Preto ou Cinza. Botão 
liga/desliga e indicadores de atividade da unidade do 
SSD e do computador ligado(power-on) na parte frontal 
do gabinete.  
KIT TECLADO E MOUSE: TECLADO USB: Design 
resistente a derramamentos Testado em condições 
limitadas (máximo derramamento de líquido de 60 ml). 
Teclado numérico de 10 teclas, Luz indicadora da tecla 
Caps Lock, Luz indicadora da tecla Num Lock, teclas de 
atalho: volume e Calculadora, até 10 milhões de toques 
de tecla (exclui a tecla de bloqueio numérico), Tipo de 
tecla: Perfil profundo Teclado USB com fio digitação 
confortável e silenciosa com teclado em layout ABNT2 -, 
resistente a derramamentos de líquidos, largura 
43,5cm, altura 2,5cm, Profundidade 13,7cm, largura 
50cm, altura 8cm, profundidade 20cm. CONFORTO 
PARA AMBAS AS MÃOS Canhoto ou destro; MOUSE 
USB: Mouse c/fio USB l 1000 DPI, 3 botões, 
Comprimento do cabo: 180 cm, Altura: 113 mm, 
Largura: 62 mm Profundidade: 38 mm Peso: 90g, 
Rastreamento óptico com LED vermelho, Roda de 
rolagem linha a linha, (Referência: Microsoft Wired 
Desktop 600).  
MONITOR: Monitor 21.5 Polegadas, Full HD, Suporte 
Vesa, HDMI; Tela LCD VA; 21,5 pol / 54,6 cm; Prop. da 
imagem: 16:9; Resolução máxima 1920 x 1080 a 75 
Hz; Densidade de pixels 102 PPI; Tempo de resposta 
(típico) 4 ms (GtG); Brilho 250 cd/m²; Proporção de 
contraste (típica): 3000:1; Pixel pitch 0,2493 x 0,241 
mm; Ângulo de visão 178° (A) /178° (V) a C/R > 10; 
Cores da tela 16,7 m; Frequência de varredura 30 - 85 
kHz (A) / 48 - 75 Hz (V); Entrada de sinal: VGA 
(analógica) e HDMI 1.4; Áudio: Saída de áudio; Fonte 
de alimentação: Embutido 100 - 240 VCA, 50 - 60 Hz; 
Faixa de temperatura (operação) 0 °C a 40 °C; Cor: 
Preto; Cabo HDMI e de energia elétrica inclusos. 
(Modelo de Referência: Philips Monitor 21.5 221V8L). 
SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: O 
equipamento deverá ser entregue com licenças OEM por 
unidade, incluindo sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Professional 64 bits e Microsoft Office 
Professional Plus 2025, ambos em português do Brasil, 
pré-instalados, ativados e em pleno funcionamento. O 
ambiente deverá estar preparado para integração com 
domínio de rede. As licenças devem garantir acesso a 
atualizações de segurança gratuitas durante todo o 
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período de garantia do equipamento, conforme definido 
pelo fornecedor do hardware. 
Deverão acompanhar o equipamento: Mídias de 
instalação e recuperação do sistema operacional e do 
pacote Office; Todos os drivers necessários para 
funcionamento completo do hardware; Documentação 
técnica em português para instalação e operação do 
sistema. É obrigatório o fornecimento de selo 
holográfico original, contendo serial e versão do 
Windows e do Office, fixado na parte externa do 
gabinete. 
OUTROS REQUISITOS: Todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores preto ou cinza, e 
manter o mesmo padrão de cor predominante do 
gabinete; Todos os equipamentos a serem entregues 
deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes 
externos e internos de mesmos modelos e marcas dos 
utilizados nos equipamentos; Caso o componente não 
mais se encontre disponível no mercado, admitem-se 
substitutos com qualidade e características idênticas ou 
superiores, mediante nova homologação. Todos os 
cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com 
comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta 
centímetros). Cabos de conexão à rede elétrica deverão 
seguir o padrão NBR-14136. As unidades do 
equipamento deverão ser entregues devidamente 
acondicionadas em embalagens individuais adequadas, 
que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem.  
GARANTIA: A garantia será pelo período de 36 meses 
(3 Anos), contados a partir do recebimento definitivo do 
equipamento, sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo fabricante; qualquer 
problema com equipamento a garantia será de forma 
On Site (O técnico responsável da empresa vencedora 
se deslocara até as dependências do SAAE para o 
conserto do equipamento). 

 
Grupo 6 – Insumos para Impressora Plotter T650 
 

Item Código Descrição Quantidades 

01 33.001.2 

Cartucho de Tinta HP 712 3ED70A Preto. Cartucho de 
Tinta HP 712 3ED70A Preto/Black para uso em: Plotter 
Designjet T650 36-in modelo 5HB10A. Produto original 
lacrado na caixa, com 38 ml de tinta. Garantia de 03 
meses para defeitos de fabricação. 

06 UN 

02 33.001.3 

Cartucho de Tinta HP 712 3ED67A Ciano. Cartucho de 
Tinta HP 712 3ED67A Ciano para uso em: Plotter HP 
Designjet T650 36-in modelo 5HB10A. Produto original 
lacrado na caixa, com 29 ml de tinta. Garantia de 03 
meses para defeitos de fabricação. 

03 UN 

03 33.001.4 

CARTUCHO DE TINTA HP 712 3ED69A Yellow. Cartucho 
de Tinta HP 712 3ED69A Yellow para uso em: Plotter HP 
Designjet T650 36-in modelo 5HB10A. Produto original 
lacrado na caixa, com 29 ml de tinta. Garantia de 03 
meses para defeitos de fabricação. 

03 UN 
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04 33.001.5 

CARTUCHO DE TINTA HP 712 3ED68A MAGENTA 
Cartucho de Tinta HP 712 3ED68A magenta para uso 
em: Plotter HP Designjet T650 36-in modelo 5HB10A. 
Produto original lacrado na caixa, com 29 ml de tinta. 
Garantia de 03 meses para defeitos de fabricação. 

03 UN 

05 
21.003.389 

 
 

Descrição: Kit de Substituição de Cabeça de Impressão 
HP 713 DesignJet Original para Plotter HP DesignJet 
T650. Sku 3ED58A; Gota de tinta: 12 pl (preto); 6 pl 
(ciano, magenta, amarelo); Cor do cartucho: Black; 
Cyan; Magenta; Yellow; Cor (es) dos suprimentos de 
impressão: Preto, ciano, magenta, amarelo Tipos de 
tinta: À base de pigmentos (preto); À base de corante 
(ciano, magenta, amarelo); Tipo de 
fornecimento:Printheads; Dimensões mínimas (L x P x 
A): 314 x 156 x 97 mm: Dimensões mínimas (largura x 
profundidade x altura): 12.36 x 6.14 x 3.82 in 

01 UN 

 
Legenda: UN = Unidade(s). 
 
4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS. 
 

a. A entrega dos equipamentos de informática deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis, após o recebimento da Nota de Empenho ou pedido de compras. 
Será considerada como recusa formal a falta da entrega deste no prazo estabelecido, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pela licitante e 
reconhecido por este SAAE. 
 

b. Todos os produtos que compõe os Grupos deverão ser novos, de primeiro uso, sem 
indícios de uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens 
originais lacradas e acompanhados das notas fiscais com suas respectivas descrições. 
 

c. Todos os equipamentos de informática deverão atender rigorosamente às especificações 
solicitadas no edital. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por 
parte do SAAE, que os disponibilizará ao fornecedor para substituição. 

 
d. Os equipamentos de informática entregues e recebidos ficarão sujeitos à substituição, 

pelo fornecedor, desde que comprovada à existência de defeito, cuja verificação só tenha 
sido possível no decorrer de sua utilização. 

 
e. A substituição do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir 

da notificação deste SAAE à empresa sobre a recusa dos mesmos. Caso esse prazo seja 
excedido, a empresa será considerada em atraso e estará sujeita às penalidades 
cabíveis. 

 
f. Deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado, localizado na rua José Casale, nº400, 

São Carlos/SP, CEP-13570-450. O recebimento se dará pelos almoxarifes e somente por 
eles. 

 
g. Sobre o Recebimento dos equipamentos de informática: 

 
g.1 Provisório: na entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações solicitadas. 
g.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) a 5 (Cinco) dias úteis. 
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5. GARANTIA. 
 

a. A CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar garantia conforme especificado para 
cada item deste Termo de Referência, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, exceto 
Grupo 5, (Computador desktop padrão ATX) cuja garantia é de 36 meses (3 
anos) on site. 

 
b. Em caso de vícios insanáveis nos equipamentos, e sempre que assim for determinado 

pela CONTRATADA ou pela rede oficial de atendimento do fabricante, o equipamento 
deverá ser substituído por um novo. 

 
c. Garantia do Grupo 5 (Computador desktop padrão ATX) é de 36 meses on site, 

incluindo qualquer despesa como deslocamento, diárias, km de deslocamento etc. Todos 
os custos adicionais serão de responsabilidade da empresa vencedora. 

 
6. SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
a. Situações não previstas neste Termo de Referência serão analisadas caso a caso e 

solucionadas com base na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, 
exclusivamente no interesse público do munícipio. 

 
b. Não serão aceitas adaptações, substituições de serviços ou especificações fora do escopo 

estabelecido neste Termo de Referência, salvo expressa justificativa e posterior 
autorização do CONTRATANTE. 

 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA, de acordo com as condições 
estabelecidas abaixo: 
 

a. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo dos produtos, devidamente atestado por servidor responsável do 
SAAE; 
 

b. Considera-se recebimento definitivo aquele em que for verificada a conformidade dos 
produtos com as especificações constantes neste Termo de Referência, após conferência e 
testes, conforme item 4 deste documento; 
 

c. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada, contendo a descrição dos produtos fornecidos em conformidade com a 
Nota de Empenho; 
 

d. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para 
pagamento ficará suspenso até a devida regularização, sem ônus ao CONTRATANTE; 

 
e. O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal e trabalhista da 

CONTRATADA, nos termos da legislação vigente; 
 
f. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta corrente 

indicada pela CONTRATADA. 
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ANEXO II 
DO OBJETO E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
GRUPO 01 

Item Código Un Descrição Qtde. 
Valor 

unitário 
estimado 

Valor 
estimado 

total 

1 21.003.54 CX 
Cabo de rede UTP rígido azul homologado CAT 5e 
com 300m (fios internos de cobre puro rígido, 
maciço). 

1 R$ 682,50 R$ 682,50 

2 21.003.345 UN 

SSD 240 GB Formato: 2,5 pol; Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s); Capacidades: 
240GB; NAND: TLC; Performance de referência - 
até 500MB/s para leitura e 350MB/s para gravação; 
Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB. 
Garantia 1 (um) ano. 

20 R$ 288,25 R$ 5.765,00 

3 21.003.346 UN 

Switch de Mesa de 8 Portas 10/100/1000; 
CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE- Padrões e 
Protocolos: IEEE 
802.3/802.3u/802.3ab/802.3xCSMA/CD- Interface: 
8 Portas 10/100/1000Mbps RJ45 (Auto 
negociação/Auto MDI/MDIX)- Sem Ventoinhas- 
Consumo de Energia: Máximo: 4.5W (220V/50Hz)- 
Fonte de Alimentação Externa: 100-240VAC, 
50/60Hz. Garantia 1 (um) ano 

4 R$ 238,05 R$ 952,20 

4 21.003.279 UN 

Disco rígido interno com Capacidade: 2TB (Dois 
Terabytes); Interface: Sata III (6Gb/s); Spin Speed 
(RPM): 7200 RPM; Sustained data transfer rate: 
149Mb/s ou mais rápido; Average latency: 4.16ms 
ou menor; Random read seek time: 8.5ms ou 
menor; Random write seek time: 9.5ms; ou mais 
rápido; I/O data transfer rate: 600MB/s ou mais 
rápido; Unrecoverable read errors: 1 in 1014; 
Buffer: 64MB ou maior; Velocidade de rotação: 
7.200rpm. 

2 R$ 520,17 R$ 1.040,34 

5 05.053.286 UN 

Filtro de linha com 6 tomadas perpendiculares no 
novo padrão brasileiro NBR14136. Para proteção de 
computadores, impressoras, fax, televisores e 
eletroeletrônicos. Possui fusível interno para 
proteção dos equipamentos contra curtos circuitos 
e sobrecargas. Dispõe de chave Liga/Desliga para 
maior proteção dos equipamentos. Produto 
certificado pelo INMETRO (obrigatório). Cor: preto 
ou branco. Tensão nominal: 127 / 220 V. Tensão 
máxima: 250 V. Corrente nominal de trabalho: 10 
A (Fusível). Energia dissipada: 140 Joules. Tensão 
máxima de grampeamento: 710 V. Filtros: RFI e 
EMI (obrigatório). Comprimento do cabo de força 
mínimo: 1,3 m. Tomadas: 6 tomadas 2P + T no 
novo padrão brasileiro NBR14136. Potência 
máxima de consumo: Tensão de entrada: 1270 W 
em 127 V. Tensão de entrada: 2500 W em 250 V. 
Ref. especificações: Filtro de linha LeaderShip 3336 
e filtros de linha similares. 

25 R$ 58,50 R$ 1.462,50 

6  21.003.59 UN Conector RJ45 macho homologado CAT 5e. 400 R$ 17,12 R$ 6.848,00 

7 21.003.276 UN 

Roteador AC 1200 Mbps Dualband 5dBi - 
Alimentação Elétrica: Entrada: 110 a 240 V AC, 
50/60 Hz; Antena - Ganho (dBi)5dBi; Antena - 
Tipo: Externa; Frequência Wi-Fi: Dualband 2,4 Ghz 

3 R$ 125,00 R$ 375,00 
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e 5 Ghz; Segurança: Acesso protegido Wi-Fi 
(WPA/WPA2) / WPS; Temperatura Operacional: 0 a 
40 °C (32 a 104 °F) Certificações:;BSMI; CCC; CE; 
CSA Internacional; FCC; LVD; NCC; RoHS; 
Interfaces de Rede: 1x WAN Fast-Ethernet 
10/100Mbps; 4x LAN Fast-Ethernet 10/100Mbps; 
LEDs: Internet; LAN (x4); Power; WLAN; WPS; 
Padrões Wi-Fi: 802.11a/b/g/n/ac; IEEE 802.3u; 
Conteúdo da embalagem: 01 Roteador AC 
adaptador de energia e manual. 

8 27.008.114 UN 

Telefone com fio características: Discagem: Tom e 
Pulso, pino padrão Telebrás, funções: tecla flash, 
rediscagem do último número, tecla mute, ajuste 
do volume em 3 níveis, ajuste da tonalidade 3 
melodias, 4 memórias de toque único, 10 
memórias de dois toques, Cor preto. 

30 R$ 61,45 R$ 1.843,50 

9 21.003.152 UN Mídia virgem DVD + R de 4,7 GB. 100 R$ 1,49 R$ 149,00 

10  20.020.15 UN Envelope para/Cd /dvd 126x126mm branco 
c/janela. 

100 R$ 0,23 R$ 23,00 

11 21.003.363 UN 

HD Externo Portátil USB 3.0 2TB Interface: USB 
3.0; Capacidade: 2TB; Dimensões aprox. (C x L): 
113.5 x 76 mm; USB 3.0 plug-and-play sem 
adaptadores de fonte de alimentação, direto no 
cabo usb, incluso Cabo USB 3.0, 46 cm. Garantia 1 
(um) ano. 

2 R$ 531,27 R$ 1.062,54 

12 21.003.382 UN 

Webcam Full HD com microfone. Resolução 
máxima: 1080p/30 qps - 720p/ 30qps. Megapixels 
da câmera: 3. Tipo de foco: Foco automático. Tipo 
de lente: Vidro. Correção automática de luz usa a 
tecnologia RightLightTM 2. Microfone integrado: 
Microfones duplos para som estéreo nítido. Alcance 
de microfone: Até 1 m. Campo de visão (CDV) 
diagonal: 78°. Zoom digital: 1.2x Clipe universal 
pronto para tripés que se ajusta a monitores de 
laptop ou LCD. Compatível com Windows 8 ou 
superior, macOS 10.10 ou superior, ChromeOS, 
Porta USB-A. Cabo de 1,5m, Alça de proteção de 
privacidade. Referência: Logitech C920s Pro Full 
HD. 

2 R$ 427,25 R$ 854,50 

13 21.003.369 UN 
Pen drive, com capacidade de 128gb, velocidade 
compatível com USB 3.0 ou superior, compatível 
com Windows® 7, 8, 10 ou superior. 

2 R$ 97,51 R$ 195,02 

14 21.003.383 UN 

Kit Teclado + Mouse com fio; resistente ao 
derramamento de líquido; Conectividade plug-and-
play; Cor: Preto; Layout: ABNT 2; Windows 10, 11 
ou superior; Comprimento do cabo do mouse: 1.8 
m; Peso do mouse: 90 g; Dimensões do mouse: 
38.1 x 28 x 132.1 mm; Comprimento do cabo do 
teclado: 1.5 m; Peso do teclado: 550 g; Dimensões 
do teclado: 450 x 155 x 23.6 mm; Referência: 
Logitech mk120. 

25 R$ 142,00 R$ 3.550,00 

15 21.003.368 UN 

Mouse sem fio, com conexão bluetooth, com 
mínimo de 3 botãos (direito, esquerdo e scroll), 
largura mínima de 6cm, design simétrico 
(ambidestro), compatível com Windows 7, 8, 10 ou 
superior, funcionamento a baterias tipo AAA, 
resolução do sensor mínima de 1000 dpi. 

2 R$ 80,25 R$ 160,50 

16 05.016.249 UN 
Cabo HDMI 10 Metros v1.4 ou mais recente - Alta 
Definição 1080p 3D Ethernet HDMI para TV 3D Full 
HD LED LCD Plasma Audio e Video Ethernet, 

2 R$ 51,97 R$ 103,94 
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BlueRay, PlayStation3, Xbox, Notebook entre 
outros. Descrição técnica: 10 metros de 
comprimento; HDMI macho nas duas pontas 
banhado a ouro 24K (obrigatório); Conectores 
banhados a ouro para melhor transferência de sinal 
e resistência à corrosão; Pode ser usado para TV 
LED 3D LCD Plasma, HDTV, Home Theater, 
Notebook, Computadores, PS3 Playstation 3, Xbox 
360, Receptor de Satélite todos modelos com 
HDMI, TV a Cabo (net tva sky e outros) 
Transferência Digital Áudio e Vídeo HD; Projetado 
para todos os padrões adequados para HDMI; 
Suporta 480i, 480p, 720p, 1080i, 1080p; Suporta 
3D; Suporte Ethernet Versão 1.4 e suporta versões 
anteriores HDMI 1.0, 1.1, 1.2, 1.3; Cor: Preto 
Garantia contra defeitos de fabricação - 1 (um) 
ano. 

17 21.003.360 UN 

Cabo Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d 1,5m – 2m - 
CARACTERÍSTICAS: Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d 
1,5m Áudio e Vídeo em único cabo; Cabo hdmi 
2.0v; High speed with Ethernet; Canal de Ethernet 
de 100 Mbps; Banda larga de 18 gbps; Conectores 
banhado a ouro 24K; Máxima Fidelidade de áudio e 
vídeo; comprimento 1,5 Metros; Full HDTV 
(4096x2160P); 4K x 2K resolution Support; 3D 
ready;Canal de retorno de áudio (acr); Dolby 
TrueHD e dts-hd Master Audio; COMPATIBILIDADE 
TVs led/ plasma/ lcd/ 3D, 4K; Notebooks/ 
computadores de mesa GARANTIA: 12 meses. 

5 R$ 26,45 R$ 132,25 

18 21.003.370 UN 

Cabo USB para USB-C, comprimento mínimo de 1 
metro, comprimento máximo de 1,20 metros, 
corrente de carregamento de 3 amperes, utilizado 
para carregamento e transferência de dados em 
dispositivos como smartphones, tablets e laptops. 

5 R$ 46,36 R$ 231,80 

19 05.016.309 CX 

Cabo telefônico CCI 2 Pares C/100 Metros, bitola: 
0,50mm. Fios de liga metálica, condutores isolados 
e torcidos em pares, identificados por cores, 
revestido por termoplástico polivinílico (PVC), tipo 
PVC/A para 70°C. 

1 R$ 149,99 R$ 149,99 

20 21.003.380 UN 

Memória DDR4 DRAM 2666 MHz 8 GB, suporte 
para XMP 2.0, Timings 16-18-18-35 ou menor, SPD 
Voltage 1.2V Referência: Corsair DDR4 DRAM 2666 
MHz 8 GB (1x8GB) VENGEANCE® LPX Preto. 

4 R$ 530,00 R$ 2.120,00 

21  21.003.60 UN Bateria Mod. CR2032 - 3V Tipo Moeda p/ Setup 
Placa Mãe. 

50 R$ 2,27 R$ 113,50 

22 21.003.379 UN 

Mouse e Teclado sem fio Cor: Preto Conectividade: 
Wireless 2.4GHz (receptor USB) Número de Botões 
do Mouse: 3x Sensor: LED óptico Velocidade de 
Rastreamento: 1000 DPI Bateria: 2 pilhas AAA 
para o teclado, 1 pilha AA para o mouse Teclado 
Alfanumérico: Sim Teclado Retroiluminado: Não 
Layout: ABNT 2 Referência: Dell KM3322W. 

1 R$ 185,50 R$ 185,50 

23 21.003.381 UN 

SSD M.2 NVMe PCIe 240GB, Formato: M.2 2280, 
Interface: NVMe PCIe 4.0 x 4, Capacidade: 240GB 
ou superior, Gravação sequencial: 1300 MB/s ou 
superior Leitura sequencial: 3000 MB/s ou 
superior, Resistência: 80 TBW ou superior, 
Temperatura de armazenamento: -40 ° C ~ 85 ° 
C, Temperatura de operação: 0 ° C ~ 70 ° C, 
MTBF: 1.500.000 de horas Referência: Kingston 
SNV2S/250G. 

5 R$ 465,79 R$ 2.328,95 
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24 21.003.361 UN 

Adaptador splitter, HDMI (macho) para 2 HDMI 
HDMI (macho) para 2 HDMI (fêmea) adaptador 
splitter Comprimento do cabo: 30cm Fácil de 
instalar (plug and play), Adequado para alta 
definição resoluções de imagem como 720p, 1080i, 
e 1080p e poderá conectar o cabo HDMI para 
HDTV Cor: Preto Comprimento: Aprox. 13 
polegadas (32 cm) HDMI 1x2 HDMI macho para 
fêmea splitter cabo resolução,480i, 480p, 720p, 
1080i, 1080p. 

3 R$ 85,40 R$ 256,20 

25 21.003.343 UN 

Fonte de alimentação padrão ATX. Fonte de 
alimentação padrão ATX para gabinete de 
computador com baixo nível de ruído 
Especificações: Tipo: ATX 12V v2.31 e EPS 2.92, 
Potência máxima: 400W ou maior, Barramento: 
trilho único de +12V, Tensão de entrada: 100 - 
240V (automático), Corrente de entrada: 6.0 - 
3.0A ou maior, Frequência: 47Hz - 63Hz, 
Certificação: 80 Plus White ou maior comprovados 
no site 
www.plugloadsolutions.com/80PlusPowerSupplies, 
Eficiência: 80% típica, Ventoinha: 1 x 120mm; 
Proteções contra: sobrecargas, baixa tensão, 
curto-circuito, picos de corrente e 
superaquecimento, MTBF: 100.000 Horas, 
Cabeamento: Fixo, Conectores: 1 x ATX 1 x EPS , 
1 x PCIe, 4 x SATA, 4 x Periféricos 4-Pin 
Compatibilidade, compatível com os padrões 
ATX12V v2.31 e EPS 2.92 mais recentes e com as 
versões anteriores dos sistemas ATX12V 2.2 e mais 
antigos. Garantia 1 (um) ano. 

15 R$ 239,67 R$ 3.595,05 

26 21.003.384 UN 

Placa de vídeo com interface de memória de 128 
bits, equipada com 4 GB de memória dedicada do 
tipo GDDR5 ou superior. Frequência de clock 
mínima de 1.1 GHz. Compatível com barramento 
PCI Express 3.0 ou superior. Suporte a DirectX 12 
e OpenGL 4.5 ou versões superiores. Deve possuir, 
no mínimo, uma saída HDMI e uma saída 
DisplayPort ou DVI. Ideal para aplicações gráficas 
intermediárias, suporte a aceleração de hardware e 
resolução Full HD (1920x1080) ou superior. 
Acompanha drivers e software de instalação 
compatíveis com sistemas operacionais Windows 
10/11 e Linux, Full Size. 

5 R$ 646,67 R$ 3.233,35 

27 21.003.386 UN 

Caixinhas de Som USB para Computador 
Alimentação via porta USB 5V, Conexão de áudio 
via plugue P2 (3,5 mm estéreo), Potência RMS de 
6W (3W por canal), Impedância de 4O, Resposta 
de frequência de 90 Hz a 20 kHz, Sensibilidade = 
80 dB, Configuração de canais 2.0 estéreo, 
Controle de volume integrado, Material em plástico 
ABS de alta resistência, Comprimento do cabo de 
aproximadamente 1,2 metros, Compatibilidade 
com Windows, macOS, Linux e dispositivos com 
saída auxiliar P2, Instalação Plug and Play (não 
requer drivers), Dimensões aproximadas de 70 x 
90 x 120 mm (cada caixa), Peso aproximado de 
350 g (par), Iluminação LED RGB, Blindagem 
magnética contra interferências, Base 
emborrachada antideslizante. 

2 R$ 65,07 R$ 130,14 

28 21.003.366 UN 
Cabo Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d com 5 metros - 
CARACTERÍSTICAS: Hdmi 2.0 Hdr 4k Ultra Hd 3d, 
Áudio e Vídeo em único cabo; Cabo hdmi 2.0v; 

5 R$ 51,73 R$ 258,65 



 

  

 

 

 

 
                         São Carlos, Capital da Tecnologia 

                         Setor de Contratos e Licitações  

                          Pregão Eletrônico nº 030/2026 

 

Avenida Getúlio Vargas nº 1.500  -  Jardim São Paulo  -  fls. 39/54 

São Carlos/SP    CEP: 13.570-390    Fone: (16) 3373-6400 
 

saaesaocarlos.com.br 
 

 

 

Processo nº 0980/2026 

High speed with Ethernet; Canal de Ethernet de 
100 Mbps; Banda larga de 18 gbps; Conectores 
banhado a ouro 24K; Máxima Fidelidade de áudio e 
vídeo; comprimento 5 Metros; Full HDTV 
(4096x2160P); 4K x 2K resolution Support; 3D 
ready;Canal de retorno de áudio (acr); Dolby 
TrueHD e dts-hd Master Audio; COMPATIBILIDADE 
TVs led/ plasma/ lcd/ 3D, 4K; Notebooks/ 
computadores de mesa GARANTIA: 12 meses. 

29 21.004.193 UN 

Passador de Slides Wireless USB. Descrição 
Técnica: Dispositivo destinado ao controle remoto 
de apresentações, devendo possuir conexão sem 
fio 2.4G, com alcance mínimo de 30 metros. 
Deverá possuir interface USB, com funcionamento 
em modo plug and play, compatível com os 
sistemas operacionais Windows e Mac OS e com os 
principais softwares de apresentação, deverá 
possuir design ergonômico, botões físicos para 
avanço e retorno de slides e apontador laser 
vermelho. A alimentação deverá ser realizada por 
pilhas, devendo acompanhar pilhas para uso 
imediato, bem como receptor USB compatível e 
funcional. O equipamento deverá possuir garantia 
mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos de 
fabricação. 

1 R$ 66,37 R$ 66,37 

30 21.004.199 UN 

Microfone para áudio conferência sem fio. 
Descrição detalhada: Microfone para áudio 
conferência sem fio; Conexão via Bluetooth® 5.0 
ou via cabo USB C; Microfone 360º Omnidirecional; 
Conectividade Plug & Play; Comunicação Full 
Duplex; Alcance de Bluetooth até 10m sem 
barreiras;  Teclas sensíveis ao toque com LED de 
funcionamento para ajuste de volume/mudo, e 
controle de assistente de voz;  Modo Standby; 
Borrachas anti-vibração; Suporte mecânico retrátil 
para melhor direcionamento de áudio e recepção 
de voz; Compatível com os principais softwares de 
comunicação unificada (Skype, Zoom, Starleaf, 
Microsoft Teams, entre outros); Acompanha estojo 
de proteção; Até 15h de duração de bateria; 
Recarga rápida completa em 3 horas; Adaptador 
USB C - USB A. Referência: Áudio Conferência 
Intelbras CAP 200 BT. 

1 R$ 890,58 R$ 890,58 

31 21.003.387 UN 

Adaptador Bluetooth USB-A. Descrição detalhada: 
Versão do Bluetooth 5.1 (retrocompatível com 
4.0/4.1/4.2/5.0); Compatibilidade: Windows 8, 10 
e 11 (plug and play); Conectividade Wireless; 
Alcance de Transmissão: Até 20 metros; Conexão 
simultânea: Suporta até 7 dispositivos; 
Frequência: 2.4GHz; Referencia: Adaptador USB-A 
Bluetooth 5.1 para PC e Notebook 20m Baseus. 

2 R$ 70,45 R$ 140,90 

32 21.003.388 UN 

Placa de Vídeo Low Profile (Perfil Baixo) com 
Interface PCI Express®: Gen 4 x16 (usa x8); Clock 
do Núcleo Boost:1492 MHz; CUDA® CORES:2304 
Unidades; Velocidade da Memória:14 Gbps; 
Memória: 6GB GDDR6; Bus de Memória:96-bit; 
Saídas: DisplayPort x 1 (v1.4a), HDMI™ x 2 
(Suporta 4K@120Hz conforme especificações do 
HDMI™ 2.1); Suporte HDCP: Sim; Consumo de 
Energia:70 W; PSU Recomendada:300 W; 
Dimensões da Placa:174 x 69 x 42 mm; Peso 
(Placa / Pacote):311 g / 525 g Suporte: Suporte à 
Versão DirectX 12 Ultimate; Suporte à Versão 

1 R$ 1.449,98 R$ 1.449,98 
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OpenGL 4.6 Máximo de Displays:3; Tecnologia G-
SYNC®:Sim; Resolução Máxima Digital: 7680 x 
4320; DLSS: Sim; Ray Tracing: Sim; (Referencia: 
Placa De Vídeo MSI NVIDIA GeForce RTX 3050 OC 
LP, 6GB, GDDR6, DLSS, Ray Tracing, 912-V812-
023). 

33  21.002.36 UN 

Impressora Térmica para Totem MP-4200 TH. 
Método de impressão: Impressora Térmica para 
Totem; Transferência térmica direta | Velocidade: 
250mm/s (para textos & gráficos) | Resolução: 8 
pontos/mm (203 x 203 dpi) | Densidade do Ponto: 
0,125 mm x 0,125 mm | Comprimento: 58,76,80 e 
82,5 mm (640 pontos/linha) máximo; PAPEL: Tipo: 
Papel com revestimento térmico | Comprimento: 
58 a 82,5mm | Espessura: 0,048 – 0,070 mm | 
Diâmetro da Bobina: Ø 102 mm (máximo) | 
Diâmetro mínimo do tubete: 12,5 ±0,5 mm (para 
uso interno) | Alimentação de Papel: Bobina 
Interna; Corte de Papel: Guilhotina com corte total 
ou parcial com 2 milhões de cortes; Sensores: 
Temperatura da Cabeça, Presença de Papel, Fim de 
Papel, Abertura de Tampa; Interface: 
ETHERNET+USB; Alimentação: Tipo: SMPS externa 
| AC: 100 ~ 240 VAC, 50/60Hz | DC: 24VDC, 2,5A; 
Conector AC: INMETRO (Padrão Brasileiro) | 
Conector DC: A9099-3U; Dimensões: Largura X 
Comprimento X Altura | 150 x 218 x 146mm; 
Peso: 1,1 Kg (Peso Líquido) / 1,2kg (Peso Bruto); 
Referencia: Bematech MP-4200 TH. 

3 R$ 565,56 R$ 1.696,68 

Valor total estimado do Grupo 01                                                                                                          R$ 
42.047,43 

 
GRUPO 02 

Item Código Un Descrição Qtde. 
Valor 

unitário 
estimado 

Valor 
estimado 

total 

1 05.052.15 UN Bateria selada tipo chumbo ácido regulada por 
válvula 12 V 5,4 Ah para uso em no-break. 

32 R$ 85,75 R$ 2.744,00 

2 21.003.263 UN Bateria Selada Tipo Chumbo Ácido Regulada por 
Válvula 12V - 7,0Ah para uso em no-break. 

24 R$ 85,50 R$ 2.052,00 

3 21.004.189 UN 

Nobreak (UPS) interativo com regulação on-line; 
Potência: 1200 VA;  Tensão entrada: Bivolt 
automático 115/127/220V; Tensão saída: 115V~; 
Forma de Onda: Senoidal por aproximação - 
retangular PWM; Fator de potência de saída: 0,5; 
Conexão de entrada: Plugue NBR 14136; Conexão 
de saída: 8 tomadas; NBR 14136 (6 tomadas de 
10A + 2 tomadas de 20A); Tempo de autonomia 
(máximo): 60 minutos; Estabilizador Interno: Sim; 
Filtro de Linha; Formato: Torre; Porta fusível 
externo com unidade reserva; Autodiagnóstico de 
bateria; Battery Saver; Microprocessador ARM 32 
bits de alta velocidade com memória Flash; Função 
TRUE RMS; Autoteste; Recarregador Strong 
Charger; DC Start; Circuito desmagnetizador; Led 
bicolor que indica as principais condições de 
operação do nobreak; Alarme Audiovisual; Botão 
liga/desliga; Temporizado para evitar 
desligamentos acidentais e/ou involuntários; 

6 R$ 792,00 R$ 4.752,00 
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Função Mute; Inversor sincronizado com a rede 
elétrica (sistema PLL); Proteções para a carga: 
Queda de rede (Blackout); Ruído de rede elétrica; 
Sobretensão de rede elétrica; Subtensão de rede 
elétrica; Surtos de tensão na rede; Correção de 
variação da rede elétrica por degrau; Proteções do 
nobreak; Sobreaquecimento no transformador; 
Potência excedida; Descarga total da bateria; 
Curto-circuito no inversor; Dimensões AxLxP 
(mm): 233x140x386; Peso líquido (kg): 9,5. 
Referência: Nobreak SMS TECH 1200 VA. 

Valor total estimado do Grupo 02                                                                                                         R$ 
9.548,00 

 
GRUPO 03 

Item Código Un Descrição Qtde. 
Valor 

unitário 
estimado 

Valor 
estimado 

total 

1 21.004.194 UN 

Servidor de Armazenamento em Rede (NAS), 
Descrição Técnica: Servidor de Armazenamento em 
Rede (NAS), novo, sem uso anterior, destinado ao 
armazenamento centralizado, compartilhamento de 
arquivos, backup e proteção de dados em ambiente 
corporativo, devendo possuir 04 (quatro) baias 
internas SATA, compatíveis com HDD ou SSD nos 
formatos 2,5” e 3,5”, com suporte a hot swap, 
devendo ser fornecido com discos rígidos ou SSD 
inclusos em quantidade compatível com as baias 
instaladas, cada disco com capacidade mínima de 2 
TB, próprios para operação contínua 24x7 e 
interface SATA III ou superior, equipado com 
processador ARM quad-core com frequência 
mínima de 2,0 GHz, memória RAM mínima de 4 GB 
instalada de fábrica, memória interna flash 
dedicada ao sistema operacional, suporte aos 
níveis de RAID 0, 1, 5, 6 e 10 ou equivalentes, com 
possibilidade de hot spare, expansão e migração de 
RAID online, devendo possuir no mínimo 01 porta 
Ethernet 10/100/1000 Mbps e 01 porta Ethernet 
2,5 GbE, com suporte a Jumbo Frames e Wake on 
LAN, disponibilizando no mínimo 03 portas USB, 
sendo ao menos 01 USB 3.x, para expansão, 
backup externo ou conexão de periféricos, com 
sistema operacional dedicado para NAS, gerenciado 
via interface web, suportando compartilhamento de 
arquivos via SMB/CIFS, NFS e FTP, gerenciamento 
de usuários, grupos e permissões, rotinas de 
backup local e remoto com agendamento, 
snapshots, versionamento e restauração de dados, 
acesso remoto seguro, criptografia de dados por 
hardware ou software, ventilação ativa, operação 
contínua, fonte de alimentação bivolt automática, 
fornecido com todos os cabos e acessórios 
necessários à instalação, documentação do 
fabricante e garantia mínima de 3 anos. 

1 R$ 6.775,50 R$ 6.775,50 

Valor total estimado do Grupo 03                                                                                                         R$ 
6.775,50 

 
GRUPO 04 

Item Código Un Descrição Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor 

estimado 
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estimado total 

1 21.003.354 UN 

ROUTERBOARD RB 750 Gr3 hEX L4 880Mhz 256MB 
USB- Mikrotik ROUTERBOARD RB 750 Gr3 hEX 
880Mhz 256MB USB Especificações Código do 
produto: RB750Gr3 Arquitetura: MMIPS CPU: 
MT7621A Contagem do núcleo da CPU: 2 
Freqüência nominal do CPU: 880 MHz Contagem de 
threads da CPU: 4 Dimensões: 113x89x28mm 
Nível de licença: 4 (L4) Sistema operacional: 
RouterOS Tamanho da RAM: 256 MB Tamanho de 
armazenamento: 16 MB Tipo de armazenamento: 
INSTANTÂNEO Alimentação PoE em PoE passivo 
PoE na tensão de entrada 8 a 30 V Número de 
entradas DC 2 (jaque DC, PoE-IN) Tensão de 
entrada de jaque DC 8 a 30 V Consumo máximo de 
energia 10 W Consumo máximo de energia sem 
anexos 5 W Ethernet Detalhes Portas Ethernet 
10/100/1000 5 Periféricos Detalhes Tipo de cartão 
de memória microSD Cartões de memória 1 
Número de portas USB 1 Redefinição de energia 
USB sim Tipo de slot USB USB tipo. 

4 R$ 509,46 R$ 2.037,84 

Valor total estimado do Grupo 04                                                                                                         R$ 
2.037,84 

 
GRUPO 05 

Item Código Un Descrição Qtde. 
Valor 

unitário 
estimado 

Valor 
estimado 

total 

1  21.001.48 UN 

Computador Completo. Descrição técnica: 
PROCESSADOR: Arquitetura 64 bits, com 
extensões de virtualização, número de núcleos 6, 
Nº de Performance-cores 6, total de threads 12, 
Frequência turbo max 4.40 GHz, Frequência turbo 
máx. do Performance-core 4.40 GHz, Frequência 
base do Performance-core 2.50 GHz, Cache 18 MB 
Smart Cache, Cache L2 total l7.5 MB, Potência 
básica do processador 65 W, Energia turbo máxima 
117 W, Vídeo integrado incluso. Sistema de 
dissipação de calor dimensionado para a perfeita 
refrigeração do processador tipo cooler box, 
considerando que este esteja operando em sua 
capacidade máxima, pelo período de 8 horas 
diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado 
(Referência: Intel® Core i5-12400). PLACA MÃE: 
Arquitetura Micro ATX Form Factor, Intel® Socket 
LGA1700 for Intel® Core 14th & 13th Gen 
Processors, Intel® Core 12th Gen ou superior, 
Supports Intel® Turbo Boost Technology 2.0 and 
Intel® Turbo Boost Max Technology 3.0, Intel® 
H610 Chipset ou superior, 2 x DIMM, Max. 64GB, 
DDR4 3200/3000/2933/2800/2666/2400/2133 
Non-ECC, Un-buffered Memory*, Dual Channel 
Memory Architecture, Supports Intel® Extreme 
Memory Profile (XMP), 1 x DisplayPort, 1 x D-Sub 
port, 1 x HDMI® port, 1 x PCIe 4.0 x16 slot, 1 x 
PCIe 3.0 x1 slot, M.2_1 slot (Key M), type 
2242/2260/2280 (supports PCIe 3.0 x4 mode), 
M.2_2 slot (Key M), type 2242/2260/2280 
(supports PCIe 3.0 x2 mode), 4 x SATA 6Gb/s 
ports, 1 x Intel® 1Gb Ethernet, 2 x USB 3.2 Gen 2 
ports (2 x Type-A), 4 x USB 2.0 ports (4 x Type-A), 
Realtek 7.1 Surround Sound High Definition Audio 

18 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 5.378,27 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 96.808,86 
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CODEC,Supports: Jack-detection, Multi-streaming, 
Front Panel Jack-retasking, Supports up to 24-
Bit/192 kHz playback, 2 x USB 3.2 Gen 2 ports (2 x 
Type-A), 4 x USB 2.0 ports (4 x Type-A), 1 x 
DisplayPort, 1 x HDMI® port, 1 x D-Sub port, 1 x 
V-M.2 slot (Key E),1 x Intel® 1Gb Ethernet port, 3 
x Audio jacks, 1 x PS/2 Keyboard (purple) port, 1 x 
PS/2 Mouse (green) port. Suporte a Windows® 11 
64-bit (Referência: ASUS PRIME H610M-A D4). 
MEMÓRIA RAM: 1 módulo de memória com 8GB de 
RAM DDR4, frequência 3200 MHz, suporte para 
perfil XMP 2.0, Timings mínimos (CL, tRCD, tRP, 
tRAS) 19-19-19-43. (Referência: Memória RAM 
XPG Gammix D35, 8GB, 3200MHz, DDR4, CL16, 
Preto). ARMAZENAMENTO: SSD M.2 NVMe com 256 
GB, memórias Flash NAND: 3D TLC, interface PCIe 
Gen3 x4 ou superior, Leitura: 3500MB/s e 
Gravação: 1200MB/s (mínimos) (Referência: SSD 
256 GB Adata XPG Gammix S11 Pro). FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: Fonte de alimentação tipo ATX 
mínimo 450w Reais, corrente alternada com 
tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 
50-60Hz, com ajuste automático, cabos para ligar 
(placa principal, interfaces, discos, e demais 
periféricos) e que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 
85% (PFC 80+) O modelo de fonte fornecido deve 
estar cadastrado no site 
https://www.clearesult.com/80plus/ na categoria 
Bronze ou superior. Poderão ser fornecidos 
atestados ou certidões que comprovem que o 
equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética, emitido por instituto credenciado junto 
ao INMETRO. GABINETE ATX - Suporta Placa Mae: 
ATX e Micro-ATX; Suporte HD: 1x 3½ e 1x 2½; 
Conectores frontais: 2x USB, USB 3.0, Mic e HD 
Áudio sem uso de adaptadores; Cor: Gradações 
neutras de Preto ou Cinza. Botão liga/desliga e 
indicadores de atividade da unidade do SSD e do 
computador ligado(power-on) na parte frontal do 
gabinete. KIT TECLADO E MOUSE: TECLADO USB: 
Design resistente a derramamentos Testado em 
condições limitadas (máximo derramamento de 
líquido de 60 ml). Teclado numérico de 10 teclas, 
Luz indicadora da tecla Caps Lock, Luz indicadora 
da tecla Num Lock, teclas de atalho: volume e 
Calculadora, até 10 milhões de toques de tecla 
(exclui a tecla de bloqueio numérico), Tipo de 
tecla: Perfil profundo Teclado USB com fio digitação 
confortável e silenciosa com teclado em layout 
ABNT2 -, resistente a derramamentos de líquidos, 
largura 43,5cm, altura 2,5cm, Profundidade 
13,7cm, largura 50cm, altura 8cm, profundidade 
20cm. CONFORTO PARA AMBAS AS MÃOS Canhoto 
ou destro; MOUSE USB: Mouse c/fio USB l 1000 
DPI, 3 botões, Comprimento do cabo: 180 cm, 
Altura: 113 mm, Largura: 62 mm Profundidade: 38 
mm Peso: 90g, Rastreamento óptico com LED 
vermelho, Roda de rolagem linha a linha, 
(Referência: Microsoft Wired Desktop 600). 
MONITOR: Monitor 21.5 Polegadas, Full HD, 
Suporte Vesa, HDMI; Tela LCD VA; 21,5 pol / 54,6 
cm; Prop. da imagem: 16:9; Resolução máxima 
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1920 x 1080 a 75 Hz; Densidade de pixels 102 PPI; 
Tempo de resposta (típico) 4 ms (GtG); Brilho 250 
cd/m²; Proporção de contraste (típica): 3000:1; 
Pixel pitch 0,2493 x 0,241 mm; Ângulo de visão 
178° (A) /178° (V) a C/R > 10; Cores da tela 16,7 
m; Frequência de varredura 30 - 85 kHz (A) / 48 - 
75 Hz (V); Entrada de sinal: VGA (analógica) e 
HDMI 1.4; Áudio: Saída de áudio; Fonte de 
alimentação: Embutido 100 - 240 VCA, 50 - 60 Hz; 
Faixa de temperatura (operação) 0 °C a 40 °C; 
Cor: Preto; Cabo HDMI e de energia elétrica 
inclusos. (Modelo de Referência: Philips Monitor 
21.5 221V8L). SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E 
GERENCIAMENTO: O equipamento deverá ser 
entregue com licenças OEM por unidade, incluindo 
sistema operacional Microsoft Windows 11 
Professional 64 bits e Microsoft Office Professional 
Plus 2025, ambos em português do Brasil, pré-
instalados, ativados e em pleno funcionamento. O 
ambiente deverá estar preparado para integração 
com domínio de rede. As licenças devem garantir 
acesso a atualizações de segurança gratuitas 
durante todo o período de garantia do 
equipamento, conforme definido pelo fornecedor do 
hardware. Deverão acompanhar o equipamento: 
Mídias de instalação e recuperação do sistema 
operacional e do pacote Office; Todos os drivers 
necessários para funcionamento completo do 
hardware; Documentação técnica em português 
para instalação e operação do sistema. É 
obrigatório o fornecimento de selo holográfico 
original, contendo serial e versão do Windows e do 
Office, fixado na parte externa do gabinete. 
OUTROS REQUISITOS: Todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem possuir gradações neutras das cores preto 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor 
predominante do gabinete; Todos os equipamentos 
a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, 
todos os componentes externos e internos de 
mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos; Caso o componente não mais se 
encontre disponível no mercado, admitem-se 
substitutos com qualidade e características 
idênticas ou superiores, mediante nova 
homologação. Todos os cabos e conectores 
necessários ao funcionamento dos equipamentos 
deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m 
(um metro de cinquenta centímetros). Cabos de 
conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão 
NBR-14136. As unidades do equipamento deverão 
ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e 
a armazenagem. GARANTIA: A garantia será pelo 
período de 36 meses (3 Anos), contados a partir do 
recebimento definitivo do equipamento, sem 
prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
oferecida pelo fabricante; qualquer problema com 
equipamento a garantia será de forma On Site (O 
técnico responsável da empresa vencedora se 
deslocara até as dependências do SAAE para o 
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conserto do equipamento). 

Valor total estimado do Grupo 05                                                                                                         R$ 
96.808,86 

 

GRUPO 06 

Item Código Un Descrição Qtde. 
Valor 

unitário 
estimado 

Valor 
estimado 

total 

1 33.001.02 UN 

Cartucho de Tinta HP 712 3ED70A Preto. Cartucho 
de Tinta HP 712 3ED70A Preto/Black para uso em: 
Plotter Designjet T650 36-in modelo 5HB10A. 
Produto original lacrado na caixa, com 38 ml de 
tinta. Garantia de 03 meses para defeitos de 
fabricação. 

6 R$ 253,63 R$ 1.521,78 

2  33.001.03 UN 

Cartucho de Tinta HP 712 3ED67A Ciano. Cartucho 
de Tinta HP 712 3ED67A Ciano para uso em: 
Plotter HP Designjet T650 36-in modelo 5HB10A. 
Produto original lacrado na caixa, com 29 ml de 
tinta. Garantia de 03 meses para defeitos de 
fabricação. 

3 R$ 181,92 R$ 545,76 

3  33.001.04 UN 

CARTUCHO DE TINTA HP 712 3ED69A Yellow. 
Cartucho de Tinta HP 712 3ED69A Yellow para uso 
em: Plotter HP Designjet T650 36-in modelo 
5HB10A. Produto original lacrado na caixa, com 29 
ml de tinta. Garantia de 03 meses para defeitos de 
fabricação. 

3 R$ 181,92 R$ 545,76 

4  33.001.05 UN 

CARTUCHO DE TINTA HP 712 3ED68A MAGENTA. 
Cartucho de Tinta HP 712 3ED68A magenta para 
uso em: Plotter HP Designjet T650 36-in modelo 
5HB10A. Produto original lacrado na caixa, com 29 
ml de tinta. Garantia de 03 meses para defeitos de 
fabricação. 

3 R$ 181,92 R$ 545,76 

5 21.003.389 UN 

Kit de Substituição de Cabeça de Impressão HP 
713 DesignJet Original para Plotter HP DesignJet 
T650. Sku 3ED58A; Gota de tinta: 12 pl (preto); 6 
pl (ciano, magenta, amarelo); Cor do cartucho: 
Black; Cyan; Magenta; Yellow; Cor (es) dos 
suprimentos de impressão: Preto, ciano, magenta, 
amarelo Tipos de tinta: À base de pigmentos 
(preto); À base de corante (ciano, magenta, 
amarelo); Tipo de fornecimento:Printheads; 
Dimensões mínimas (L x P x A): 314 x 156 x 97 
mm: Dimensões mínimas (largura x profundidade x 
altura): 12.36 x 6.14 x 3.82 in. 

1 

 
 
R$ 1.629,34 
 

 

R$ 1.629,34 

Valor total estimado do Grupo 06                                                                                                         R$ 
4.788,40 

 
* Legenda: UN = unidade(s); CX = caixa(s). 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática, incluindo hardware, suprimentos, 
softwares e computadores, para atender às demandas do SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de São Carlos (SP), conforme quantidades estimadas e especificações 
constantes dos ANEXOS do presente edital. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/____ 
PROCESSO Nº _____/____ 
 
Ao SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS/SP. 
 
Prezados Senhores: 
 
A EMPRESA______________________, com endereço na Rua _____________________, nº 
________, na cidade de __________, (UF), inscrita no CNPJ/MF nº _______________, 
Inscrição Estadual nº _____________ e Inscrição Municipal nº _________, telefone para 
contato (DDD) ___________, e-mail: ________________, neste ato representada pelo seu 
(sócio/diretor/proprietário), __________________, portador do RG nº _____________ e CPF 
nº _____________, tendo examinado minuciosamente o Edital em epígrafe e seus Anexos e, 
com o conhecimento das condições estabelecidas, reconhecendo a inexistência de fato 
impeditivo, formula a seguinte PROPOSTA: 
 

 
Obs.: Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, tais como, e não limitados a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, vale 
transporte, refeição, cesta básica, assistência médica, adicional de risco de vida, auxílio funeral, curso de reciclagem, 
seguro de vida, uniforme e equipamentos, BDI-Benefício de Despesas Indiretas, entre outros que a licitante ofereça; 

ITEM DESCRIÇÃO QTE. UN MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

01       

Preço total por extenso: 

Prazo de execução: conforme Edital 

Garantia dos materiais e serviços prestados: conforme Edital 

Validade da Proposta: conforme edital 

Condições de Pagamento: 

Nome do Banco, Ag. e nº C/Corrente: 
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seguros, frete, embalagens, carga/descarga, instalação, lucros, despesas, acessórios e encargos, inclusive tributários, 
incidente sobre a proposta, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do edital e seus anexos. 
 
Declaramos que: 
 
a) a prestação dos serviços/fornecimento será efetuada em total conformidade com as 
condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2026 e seus anexos, o qual 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
c) Que não foi declarada inidônea e não está impedida ou suspensa de participar de 
licitações. 
d) que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
e) o representante legal de nossa empresa que assinará o Contrato é o(a) Sr.(a) __________ 
portador(a) do RG nº____ e do CPF nº_________. 
 
 
Local, ______ de _______________ de 2026. 
Assinatura/Nome/Cargo 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (HARDWARE, SUPRIMENTOS, SOFTWARES 

E COMPUTDORES) 
 
Proc. Adm. nº. ____/____ 
Pregão Eletrônico nº ______/______ 
 
Pelo presente instrumento, com base nos elementos constantes dos autos do Processo 
Administrativo em epígrafe, as partes: 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE SÃO CARLOS, 
autarquia municipal, com sede nesta cidade de São Carlos - SP, na Avenida Getúlio Vargas, 
1500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.359.973/0001-50, neste ato por seu Presidente, 
________________, a seguir designada simplesmente SAAE; 
 
CONTRATADA: CONTRATADA., sediada à Rua ______________, nº ____, 
Bairro__________, CEP 00000-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, Inscrição 
Estadual nº __________, Inscrição Municipal nº ______, e-mail _________, telefone 
__________, neste ato representada por seu sócio,  ____________, portador da cédula de 
identidade RG nº _______ SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº __________, doravante 
designada simplesmente CONTRATADA; 
 
têm, entre si, justo e acertado os termos do presente contrato, que se regerá pela Lei Federal 
14.133/2021 e pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUA FINALIDADE 
 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Equipamentos de Informática, 
incluindo hardware, suprimentos, softwares e computadores, para atender às demandas 
do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos (SP), conforme tabela abaixo: 
 

QUANT. UN. DISCRIMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E DIMINUIÇÕES 
QUANTITATIVAS 
 
2.1 - O preço estabelecido é de R$ _______ (___________), conforme preços individuais 
estabelecidos na proposta às fls. ____ do processo em referência.    
2.2 - Nos preços propostos pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos e despesas 
necessários à consecução do objeto contratual, compreendidos os tributos e encargos diretos e 
indiretos incidentes, não importando a natureza ou espécie; seguro; margens de lucro; custos 
de armazenamento, se for o caso; dentre outros que se façam necessários.  
2.3 – Os preços da presente contratação não sofrerão reajustes pelo prazo contratual, salvo 
para a hipótese de readequação do equilíbrio econômico-financeiro, nos casos previstos em 
Lei. 
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2.3.1 – Os casos de pedido de repactuação serão respondidos no prazo de até 1 (um) mês, 
contados da data do recebimento da documentação da Contratada, mediante atendimento dos 
requisitos legais pertinentes. 
 
2.4 – Em caso de prorrogação contratual, após 12 meses de vigência inicial do ajuste, o valor 
poderá ser reajustado com base no índice IPCA/IBGE vigente, ou no caso de sua extinção, do 
seu substituto legal, mediante celebração de Termo Aditivo. 
 
2.5 – O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido até o limite legal, em idênticas 
condições contratuais, caso haja interesse público para tanto, de modo que os pagamentos 
corresponderão às quantidades efetivamente realizadas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA  
 
3.1 – O fornecimento e entrega será de __ (_____) dias, a contar da data estabelecida na 
Ordem/Pedido de Compras para início a ser emitida pelo SAAE, podendo ser prorrogado nos 
termos da lei; conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I. 
3.2 – A entrega do material/produto deverá ser conforme as condições estabelecidas no item 
4 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO SETOR RESPONSÁVEL PELA GESTÃO CONTRATUAL E 
RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
4.1 – A Superintendência de Tecnologia e Integração por sua Gerência de Tecnologia da 
Informação do SAAE fica credenciada como responsável pela gestão contratual e emissão do 
“Termo de Recebimento”, devendo indicar nos autos servidor para a função de “Gestor”, 
proceder vistorias e acompanhar a execução do contrato. 
4.2 – Os materiais ou serviços objeto deste instrumento serão recebidos nos termos da 
Resolução SAAE nº 03/2016. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos a contar do termo de 
recebimento e aceite da nota fiscal, mediante depósito em conta corrente de titularidade da 
contratada. 
5.2 – Em caso de fornecimento parcelado, o pagamento da última parcela ficará condicionado 
à lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Resolução SAAE nº 03/2016. 
5.3 – Na nota fiscal deverá constar o número administrativo do processo e deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de Dotação Orçamentária 
própria nº 29.01.17.512.5000.2.500.4.4.90.52.04.1100000 – fonte 4. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
7.1 – A CONTRATADA reconhece os direitos e prerrogativas da Administração, conforme 
previsto no art. 104 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
7.2 – A CONTRATADA deverá manter sua regularidade fiscal e trabalhista durante toda a 
vigência contratual, sob pena de infringência. 
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7.2.1 – Manter durante toda a execução dos serviços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, dentre as quais a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitados da Previdência Social e aprendiz. 
7.3 – Considerar-se-ão válidas e entregues, para todos os fins de direito, as comunicações / 
notificações encaminhadas à CONTRATADA no e-mail indicado em preâmbulo do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: 
 
8.1 – Este contrato poderá ser rescindido nas condições previstas no art. 137 a 139 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES. 
 
9.1 – O não cumprimento das cláusulas do presente ou condições do art. 155 da Lei 
14.133/2021 acarretará à CONTRATADA as sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei, 
respeitado o contraditório e exercício da ampla defesa: 
 
9.2 – A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada da(s) fatura(s) 
ou da garantia, com eventual diferença cobrada judicialmente. 
 
9.3 – A aplicação de quaisquer das sanções poderá ser cumulada à rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
 
10.1 – O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão 
Eletrônico epigrafado, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
 
11.1 - Pelo presente termo, as Partes declaram que cumprem e seguirão cumprindo com todas 
as obrigações oriundas da legislação vigente que trate da privacidade e da proteção de dados 
relativos à pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”), em especial, a Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) com a redação dada pela Lei nº 
13.583/2019, a Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771/2016 
e demais leis e regulamentos aplicáveis, bem como as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 
 
11.1.1 - As Partes, compreendendo os seus servidores, prepostos, colaboradores, empregados 
e/ou contratados envolvidos na execução deste Contrato, obrigam-se a tratar todos os Dados 
Pessoais a que tiverem acesso em estrito cumprimento de sua finalidade específica e 
observância aos termos da LGPD, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e 
independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução. 
 
11.1.2 - Cada uma das Partes deverá, por seus próprios meios, adotar medidas e 
instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus servidores, prepostos, 
colaboradores, empregados e/ou contratados envolvidos, de forma a preservar o sigilo dos 
Dados Pessoais relacionados à outra Parte, assim como de quaisquer Dados Pessoais a que 
tiverem acesso em função do presente Contrato. 
 
11.1.3 - Cada uma das Partes se obriga a manter registro das operações de tratamento de 
Dados Pessoais que realizar no âmbito deste Contrato, bem como a implementar medidas 
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técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental 
ou ilícita, a perda, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, garantindo que os 
ambientes (sejam eles físicos ou lógicos) utilizados para o tratamento de Dados Pessoais são e 
permanecerão estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões de 
boas práticas e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares 
aplicáveis. 
11.1.4 - As Partes se obrigam a notificar uma à outra, no prazo determinado em regulamento 
da Autoridade Nacional, ou em sua falta, em até 48h (quarenta e oito horas) da ciência, sobre 
a ocorrência de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas 
aos Dados Pessoais que afete a outra Parte, assim como de qualquer violação de Dados 
Pessoais a que teve acesso em função do presente Contrato. 
 
11.1.5 - Em cumprimento aos requisitos da Lei nº 13.709/18 (LGPD), os signatários 
presentes, individualmente, autorizam as Partes para o tratamento de seus Dados Pessoais 
disponibilizados no âmbito deste Contrato, para fins exclusivos do cumprimento de seu objeto, 
declarando-se cientes de que, a qualquer momento, cada um poderá revogar este 
consentimento, optar pela anonimização, bloqueio, retificação ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com a LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA ANTICORRUPÇÃO 
 
12.1 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO  
 
13.1 - A CONTRATANTE providenciará, sem ônus à CONTRATADA, a divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 94, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO APLICÁVEL 
 
14.1 – Eventuais litígios serão dirimidos pelo foro de São Carlos - SP, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma. 

 
São Carlos, ___ de __________ de 2026. 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
PRESIDENTE 

 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS - SAAE 
CONTRATADA: ________________________________________________________ 
CONTRATO/INSTRUMENTO EQUIVALENTE Nº: ______/_____ 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática, incluindo hardware, suprimentos, softwares e 
computadores, para atender às demandas do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos (SP), 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes dos ANEXOS do presente edital. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 

São Carlos, ____ de ____________ de 2026. 
CONTRATANTE: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO; RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME; RESPONSÁVEL QUE 
ASSINOU O AJUSTE e ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ___________________________ 
 
CONTRATADA: 
Nome e cargo: 
E-mail institucional:   
E-mail pessoal:  
Assinatura: ___________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome e cargo:  
CPF: - 
Assinatura: ____________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ____________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 



 

  

 

 

 

 
                         São Carlos, Capital da Tecnologia 

                         Setor de Contratos e Licitações  

                          Pregão Eletrônico nº 030/2026 

 

Avenida Getúlio Vargas nº 1.500  -  Jardim São Paulo  -  fls. 53/54 

São Carlos/SP    CEP: 13.570-390    Fone: (16) 3373-6400 
 

saaesaocarlos.com.br 
 

 

 

Processo nº 0980/2026 

ANEXO VI 
HABILITAÇÃO 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA DEMONSTRAR A CAPACIDADE DO 
LICITANTE DE REALIZAR O OBJETO DA LICITAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 62 A 
70 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
 
1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 
f) Para as microempresas ou empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 
Complementar Federal nº 123/06, que queiram usufruir dos benefícios previstos no seu Art. 
43, também deverá apresentar: 
 
f.1) Quando optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no site 
da Secretaria da Receita Federal; 
 
f.2) Quando não optante pelo Simples Nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço 
Patrimonial e Demonstração do resultado do exercício-DRE, ou ainda registro do Estatuto ou 
Ato Constitutivo na Junta Comercial, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, ou ainda 
comprovante da Junta Comercial, ou ainda certidão expedida pela Junta Comercial. 
 
OBS.: a participação nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não 
se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de Regularidade Relativa à 
Seguridade Social mediante apresentação de: Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com 
validade na data da apresentação, referente a tributos mobiliários, na forma da Lei. 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, com validade na data da apresentação, referente a 
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tributos mobiliários, na forma da Lei. 
 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Débitos, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, do domicílio ou sede do concorrente, ou outra 
equivalente, com validade na data da apresentação, referente a tributos mobiliários, na forma 
da Lei. 
 
f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) - CRF, 
com validade na data da apresentação. 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, em nome do licitante, com validade na data de apresentação, na forma da Lei. 
 
3 – Capacidade Técnica: 
a) Atestado(s) fornecido(s) por terceira pessoa jurídica de direito público ou privado de 
desempenho anterior, em nome da licitante, que comprove a capacidade para execução do 
objeto desta licitação, podendo tal comprovação ser efetuada por 01 (um) ou mais atestados, 
admitindo-se prova de execução(ões) similar(es) em quantidades razoáveis, assim 
consideradas 50% do fornecimento pretendido. 
 
1) No(s) atestado(s) deverá constar: dados de identificação da instituição emitente (carimbo 
e/ou papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, e-mail); local e data de emissão; nome, cargo, 
assinatura e identificação do responsável; descrição dos serviços executados/fornecimentos 
prestados e comprovação de capacidade de fornecimento compatível com a quantidade 
apresentada no Termo de Referência e dados do contrato (período de fornecimento/prestação 
de serviço, data de início e fim do contrato, se for o caso. 
 
4 – Qualificação Econômica Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com 
data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura da licitação. Caso 
conste no documento a data de validade, esta prevalecerá. 

*** 


